
Câmara Municipal de Cruzeiro 
"" Estado de São Paulo ,..,, 

DISPENSA LICITAÇÃO Nº 08/2025 

PROCESSO Nº 08/2025 

MODALIDADE SUP: Dispensa de Licitação 

Assunto: Placas de mesa de vereadores em aço inox. 13 (Treze) 

placas de identificação. 

Vigência: 07/05/2025 - 22/06/2025 

Interessado: Presidente - Paulo Filipe da Silva Almeida 

FORNECEDOR: CARBONI ARTES GRÁFICAS LTDA 

CNPJ Nº 02.844.351/0001-04 

VALOR TOTAL: R$ 997,00 

GESTOR: Miguel Adilson de Oliveira Junior 

Cruzeiro-SP., 06 de fevereiro de 2025 

.\v \1ajor":o,ae,.-19() Centro - CruzeiroSP - !2701-440 - PABX(l.2)3I4I-I010 
( '\ PJ 48.410.344 0001 -03 - ,, ,, w.cmcruzeiro.sp.go,.br 



Folha 
Nº 

Câmara Municipal de Cru~~~ 
Estado de São Paulo 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

Processo administrativo nº 

Setor requisitante: 
Coordenadoria de Comunicação Social 
Responsável pela demanda: Matrícula 
Miguel A. de Oliveira Júnior 
E-mail: Telefone/Ramal 
Miguel@cmcruzeiro.sp.gov.br 
Objeto: 

( ) Serviço não continuado 
( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 
( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 
( ) Material de consumo 
( ) Material permanente/equipamento 
( x) Outros 

Forma de Contratação Sugerida: 

( ) Pregão eletrônico 
( ) Dispensa de Licitação - Lei 14.133/2021 
( x) Outros 

1. Objeto 
Placas de identificação em L. 

D 13 (treze) placas de mesa dobradas em "L", confeccionada em aço inox laminado 
à quente. Tratamento escovado tipo industrial com abrasivos de granulometria fina 
em chapa bitola 20 com 1 mm de espessura. 

D As medidas da peça são de 270 mm x 140mm, sendo 270 mm de largura, 90 mm 
de altura e 50 mm de base com dobra em 70 graus. 

D Impressão digital no padrão de cores CMYK, sendo a arte aplicada diretamente 
no aço inox, (sem utilização de filme ou adesivo) com posterior aplicação de verniz 
UV integral para proteção ultravioleta. 

D Em cada placa, haverá a identificação do nome dos vereadores, identificação 

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 33003900370036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4°, li da Lei 14.063/2020. 



Folha 
Nº 

Câmara Municipal de Cru~Ru,b~rioo~-....;:;,.__,J 
Estado de São Paulo 

funcional (vereador, presidente, 1° secretário, 2° secretário) brasão do município. 

D Entrega: 20 dias (vinte dias) 

1.1. Justificativa 
A aquisição de placas de identificação em L de aço inox é essencial para atender às 
necessidades organizacionais da Câmara Municipal , promovendo padronização e 
funcionalidade nos espaços institucionais. 

As placas em L de aço inox serão utilizadas para a identificação das mesas no 
plenário, assegurando uma apresentação elegante, resistente e condizente com a 
importância do ambiente legislativo. O aço inox é reconhecido pela durabilidade, 
fácil manutenção e aspecto visual refinado, características indispensáveis para um 

Essa iniciativa visa facilitar a identificação, garantindo organização e eficiência no 
atendimento ao público, além de reforçar a imagem institucional da Câmara 
Municipal. A padronização atende também às exigências de acessibilidade e 
sinalização apropriada para prédios públicos, promovendo um ambiente funcional e 
acolhedor. 

2. Quantidade de material/serviço da solução a ser contratada 

13 (treze) placas de mesa dobradas em "L" 

2. Previsão de data em que deve ser assinado o documento contratual 
ou emitido o empenho 

Fevereiro de 2025 

4. Créditos orçamentários 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
3.3.90.39.63 - Serviços Gráficos 

5. Prazo para pagamento 

10 dias a partir da entrega das placas 

Em conformidade com a legislação que rege o tema, submeto este 
Documento de Formalização de Demanda à autoridade competente para 
análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais 
providências cabíveis. 

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 33003900370036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4°, li da Lei 14.063/2020. 



Câmara Municipal de C 
Estado de São Paulo 

.Data: 06/02/2025 

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 

Folha 
Nº 

com o identificador 33003900370036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 
4°, li da Lei 14.063/2020. 



PROTOCOLO DE ASSINATURA(S) 

Folha 
Nº 

Rubrica 

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço 

https://cruzeiro.camarasempapel.com .br/autenticidade utilizando o identificador 33003900370036003A005000 

Assinado eletronicamente por Miguel Adilson de Oliveira Junior em 06/02/2025 13:37 
Checksum: 7CBA5FF2E62621170E5EBF7DEA 1 E66F7C370CA4B96C750B70D7CB4642E1 AC711 

Autenticar documento em https://cruzeiro .camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 33003900370036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4°, li da Lei 14.063/2020. 



Câmara Municipal de Cruz,, 
"" Estado de São Paulo ,..,, 

\ 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 

Folha 
Nº 

1.1 Contratação de empresa especializada para o serviço de confecção de 

13(treze) placas de identificação em "L'' de mesa em aço inox, com gravação 

em baixo relevo com nome, identificação funcional e brasão do município 

de Cruzeiro. 

1.1.1. Confecção de 13 (treze) placas de mesa dobradas em "L'', 
confeccionada em aço inox laminado à quente. Tratamento escovado tipo 

industrial com abrasivos de granulometria fina em chapa bitola 20 com 

1mm de espessura. 

1.1.2. As medidas da peça são de 270 mm x 140mm, sendo 270 mm de 

largura, 90 mm de altura e 50 mm de base com dobra em 70 graus e com 

veludo colocado atrás e na base da placa. 

1.1.3. Impressão digital no padrão de cores CMYK, sendo a arte aplicada 

diretamente no aço inox, (sem utilização de filme ou adesivo) com posterior 

aplicação de verniz UV integral para proteção ultravioleta. 

1.1.4. Em cada placa, haverá a identificação do nome dos vereadores, 

identificação funcional (vereador, presidente, 1Q secretário, 2Q secretário) 

em baixo relevo e dizeres em negrito. 

2. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 

2.1. A empresa contratada terá o prazo de 20 (vinte) dias para execução do 

objeto. 

2.2. Será encaminhado para a empresa contratada o arquivo com as artes 

das placas, a contratéida deverá retornar com a arte final para aprovação. 

2.3. Em caso de atraso injustificado na entrega das placas, a empresa 

contratada estará sujeita às penalidades previstas no contrato, em 

Av.Majorl\o\aes.499-Centro - Cruzeiro/SP - 12701-440 - PABX(l:2)3141-1010 
CNPJ 48.410.344,0001-03 - \\ \\\,.crncruzeiro.sp.go\ .br 



Folha 
Nº Ó·t 

Câmara Municipal de CruZ; 'Z . ..._-áw.....:...i.;._,.· .......1 

"" Estado de São Paulo ,..,. 

conformidade com a Lei nº 14.133/2021, que regulamenta as sanções por 

descumprimento de prazos contratuais, como multa por inadimplemento. 

2.2. As placas deverão ser entregues na sede da Câmara Municipal Cruzeiro, 

no endereço Avenida Major Novaes, 499, Centro, em Cruzeiro/SP. 

3. GARANTIA DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 

3.1. O fornecedor é responsável por garantir a qualidade, funcionamento e 

adequação do objeto aos fins que se destina, sob pena de ter que substituir 

ou reexecutar os produtos/serviços, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, sem 

custos adicionais para a Câmara, sob pena de multa por atraso e, se for o 

caso, suspensão do contrato, sem prejuízo a outras penalidades previstas 

no edital. 

3.2. A contratada não fica exonerada de suas responsabilidades por 

possíveis falhas ou defeitos observados após o recebimento dos serviços. 

4. FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será efetuado em até 10 dias úteis após a entrega do 

objeto, emissão da nota fiscal e boleto bancário. 

4.2. Não será efetuado nenhum pagamento de forma antecipada. 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 

5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta 

do orçamento do exercício financeiro de 2025 : 

3.3 .90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

3.3.90.39.63 - Serviços Gráficos 

Av. MajorNO\aes.499-Centro - Cruzeiro1SP - 12701-440 - PJ\BX(l:2)3141-1010 
C"JPJ 48.410.3440001-03 - \\\\\\.cmcruzeiro.5p.g0\.br 
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Folha 
Nº 

Câmara Municipal de Cruzez'fRTub.,_rica~.;...__J 
"" Estado de São Paulo "" 

Cruzeiro, 12 de fevereiro de 2025. 

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PRÉVIO PARA REALIZAÇÃO DE 

PROCESSO LICITATÓRIO 

Solicito a Vossa Senhoria que nos envie orçamento referente à. 

contratação do objeto em epigrafe, conforme Termo de Referência em 

anexo, com razão social, número do CNPJ, e-mail, telefone e nome 

completo do responsável. 

A empresa deverá enviar o orçamento de pesquisa prévia de preços 

em papel timbrado via e-mail ou presencialmente, devidamente assinado, 

até o dia 18 de fevereiro de 2025. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para o serviço de confecção 

de 13(treze) placas de identificação em "L" de mesa em aço inox, com 

gravação em baixo relevo com nome, identificação funcional e brasão do 

município de Cruzeiro. 

E-mail: ataam@cmcruzeiro.sp.gov.br 

Av.MajorNo,aes.499-Centro - CruzeiroSP - 12701-440 - PABX(l:2)3141-1010 
CNPJ 48.410.34410001-03 - \\ ww.cmcruzeiro.sp.gov.br 
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Folha 
Nº 10 

atadm@cmcruzeiro.sp.gov.br 

De: atadm@cmcruzeiro.sp.gov.br 
Enviado em: quarta-feira, 12 de fevereiro de 2025 17:20 

'miguel@cmcruzeiro.sp.gov.br'; 'simone@cmcruzeiro.sp.gov.br'; 
'shirley@cmcruzeiro.sp.gov.br' 

Para: 

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PLACAS DE MESA DE VEREADORES -
CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 

Anexos: 

Prezado(a) Senhor(a): 

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - PLACAS DE MESA DE VEREADORES EM AÇO 
INOX.docx; TERMO DE REFERÊNCIA.docx - PLACAS DE MESA EM AÇO INOX 
DE VEREADORES.docx; MODELO PLACA DE MESA DE VEREADORjpeg 

Solicito a Vossa Senhoria que nos envie orçamento referente à contratação do 
objeto em epigrafe, conforme Termo de Referência em anexo, com razão social, 
número do CNPJ, e-mail, telefone e nome completo do responsável. 

A empresa deverá enviar o orçamento de pesquisa prévia de preços em papel 

timbrado via e-mail ou presencialmente, devidamente assinado, até o dia 18 de 

fevereiro de 2025. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para o serviço de confecção de 
13(treze) placas de identificação em "L" de mesa em aço inox, com gravação em 
baixo relevo com nome, identificação funcional e brasão do município de 
Cruzeiro. 

1 

E-mail: ata.._,,d"-'---'--'~~~-""--"'-""--'--'--"'----'--"=ô-'" 



atadm@cmcruzeiro.sp.gov.br 

De: 
Enviado em: 
Para: 

Pedro Gomes <atendimento2@inoxline.com.br> 
quinta-feira, 13 de fevereiro de 2025 08:36 
atadm@cmcruzeiro.sp.gov.br 

Folha 
Nº 

Rubrica 

Assunto: Re: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PLACAS DE MESA DE VEREADORES -
CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 

Bom dia! Tudo bem? 

Essa compra seria por meio de licitação? Informo que não participamos de licitações. 

Atenciosamente, 

Consultor de Vendas 

(31) 3335.2975 (11) 3185-6966 

atendimento2@inoxline.com.br 

www.inoxline.com.br 

---------- Forwarded message --------­
De: <atadm@cmcruzeiro.sp.~> 
Date: qua., 12 de fev. de 2025 às 17:23 
Subject: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PLACAS DE MESA DE VEREADORES - CÂMARA MUNICIPAL 
DE CRUZEIRO 
To: <m_iguel@cmcruzeiro.sp.gov.br>, <simone@cmcruzeiro.sp.go~ >, 
<shirley@cmcruzeiro.sp.gQYJll> 

Prezado(a) Senhor(a): 

Solicito a Vossa Senhoria que nos envie orçamento referente à contratação do 
objeto em epigrafe, conforme Termo de Referência em anexo, com razão social, 
número do CNPJ, e-mail, telefone e nome completo do responsável. 



Folha 
Nº 

timbrado via e-mail ou presencialmente, devidamente assinado, até o dia 18 de 

fevereiro de 2025. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para o serviço de confecção de 
13(treze) placas de identificação em "L" de mesa em aço inox, com gravação em 
baixo relevo com nome, identificação funcional e brasão do município de 
Cruzeiro. 

Atenciosamente, 

Maria Elizabeth R T Pimentel 

E-mail: atadm@cmcruzeiro.sp.gov.br 

2 



13/Q2/2()25, 13: 1 O about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 03.759.208/0001-87 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

INOX UNE PLACAS TROFEUS MEDALHAS E BRINDES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
lhHr***** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVI DADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

25.99-3-99 • Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

25.32-2-01 • Produção de artefatos estampados de metal 
32.99-0-99 - Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente 
78.20-5-00 • Locação de mão-de-obra temporária 

DATA DE ABERTURA 

18/04/2000 

Folha 
Nº 

Rubrica .... 

1 PORTE 
EPP 

82.99-7-99 • Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
AV PERIMETRAL 

CEP 

30.670-845 
BAIRRO/DISTRITO 

DISTRITO INDUSTRIAL DO 
JATOBA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

INOXLINE307@DIALETICACONTAB.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

"""** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

NÚMERO 

2657 
1 COMPLEMENTO 
** ..... **** 

I
MUNICIP-10 _ ____., ~MFG 

__::HORIZONTE . LJ 
1 TELEFONE 

(31) 3385-9616 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/08/2004 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 13/02/2025 às 13:13:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 1 /1 



atadm@cmcruzeiro.sp.gov.br 

De: 
Enviado em: 
Para: 

Miguel Oliveira < miguel@cmcruzeiro.sp.gov.br> 

quinta-feira, 13 de fevereiro de 2025 08:26 

atadm@cmcruzeiro.sp.gov.br 

Folha 
Nº 

Rubrica 

Assunto: RES: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PLACAS DE MESA DE VEREADORES -

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 

Oi, Beth! Tudo bem? 

Há aquelas que fazíamos em Taubaté: Letrapac, J A Placas. 

De: Contato Empório [mailto:contato@emporiodosmetais.com.br] 
Enviada em: quarta-feira, 12 de fevereiro de 2025 17:26 
Para: atadm@cmcruzeiro.sp.gov. br; miguel@cmcruzeiro.sp.gov. br; simone@cmcruzeiro.sp.gov. br; 
shirley@cmcruzeiro.sp.gov.br 
Assunto: RES: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PLACAS DE MESA DE VEREADORES - CÂMARA MUNICIPAL DE 
CRUZEIRO 

Boa tarde 
No momento vamos declinar com a cotação, mas muito obrigada. 

Atenciosamente, 

EMPORIO 
-DOS METAIS-

https://www.emporiodosmetais .corn .br/ 

Gabrielle Menezes 

Depto. Comercial 

contato@emporiodosmetais .com. br 

e (11) 2125-3900 

@ (11) 9-8964-9454 

Rua Cel. João de Oliveira Melo, 21 O 
Vila Antonieta - São Paulo - SP - CEP 03474-020 

www.emporiodosmetais.com.br 

De: atadm@cmcruzeiro.sp.gov.br [mailto:atadm@cmcruzeiro.sp.gov.brl 

Enviada em: quarta-feira, 12 de fevereiro de 2025 17:20 
Para: miguel@cmcruzeiro.sp.gov.br; simone@cmcruzeiro.sp.gov.br; shirley@cmcruzeiro.sp.gov.br 

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PLACAS DE MESA DE VEREADORES - CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 

Prezado(a) Senhor(a): 



Folha 

Solicito a Vossa Senhoria que nos envie orçamento referente à ··------­
objeto em epigrafe, conforme Termo de Referência em anexo, com razão social, 
número do CNPJ, e-mail, telefone e nome completo do responsável. 

A empresa deverá enviar o orçamento de pesquisa prévia de preços em papel 

timbrado via e-mail ou presencialmente, devidamente assinado, até o dia 18 de 

fevereiro de 2025. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para o serviço de confecção de 
13(treze) placas de identificação em "L" de mesa em aço inox, com gravação em 
baixo relevo com nome, identificação funcional e brasão do município de 
Cruzeiro. 

Atenciosamente, 

Maria Elizabeth R T Pimentel 
E-mail: atadm@cmcruzeiro.s~ 

2 



13/02/2025, "13:25 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 07.608.475/0001-04 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

MS INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINDES E ACESSORIOS LTDA. 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

EMPORIO DOS METAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

32.99-0-99 • Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.89-0-99 • Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
47.89-0-01 • Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R CORONEL JOAO DE OLIVEIRA MELO 

BAIRRO/DISTRITO 

VILA ANTONIETA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ORGANIZACAOMERCANTIL@TERRA.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

**** 

NÚMERO 

200/ 

1 MUNICIPIO 
SAO PAULO 

1 COMPLEMENTO 
210 

1 TELEFONE 
;1 1) 6104-2628 

DATA DE ABERTURA 

13/09/2005 

Fo 
Nº 

Rubrica 

~ 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

13/09/2005 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

******* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.11 9, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 13/02/2025 às 13:28:07 (data e hora de Brasíl ia). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ......... 

Página: 1/1 

1 /1 
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• CARIMPLACAS 
ANDREA DE ALCÂNTARA COLUCCI - ME 

Rua Roberto Simonsen, 35 - Centro - CEP: 01017-020 

Folha 
Nº 

Rubrica 

Fones: (11) 3106-1451 e 3106-1452 í'.9 (11)99266-2216 
Dcarimplacascarimplacas - IJ carimplacascarimplacas 
carimplacas@uol.com.br-www.placas.com.br 

CNPJ: 03.091.625/0001-02 - Insc. Est. 115.459.645.110 

PLACAS - CARIMBOS - LETREIROS 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2025 

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 

OPÇÃO A: 

- 13 Prismas em aço para mesa com texto e brasão impressos pelo sistema 
digital UV nas medidas de 270x90x50mm. 

R$ 120,00 (unit.) Valor Total R$ 1.560,00 

OPÇÃO B: 

- 13 Prismas em aço para mesa com texto e brasão gravados em baixo 
relevo por eletro corrosão com pintura automotiva nas medidas de 
270x90x50mm. 

R$ 283,00 (unit.) 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 dias 
PRAZO DE ENTREGA: 08 dias úteis 
VALIDADE DA PROPOSTA: 30 dias 

Valor Total R$ 3.085,00 

ANDREA COLUCCI 
CARIMPLACAS 



13/02/2025, 13: 13 about:blank 

,---·-'---------------------------1-F~o~lh_a-1---, ~i 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 03.091.625/0001-02 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

ANDREA DE ALCANTARA COLUCCI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PLACARIMBOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

CADASTRAL 

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.89-0-07 - Comércio varej ista de equipamentos para escritório 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

1 LOGRADOURO 
R ROBERTO SIMONSEN 

lc_E_P _____ ___,I I BSAEIRROtD ISTRITO 
01.017-020 _ _ 

1 ~~MERO 

1 MUNICIPIO 
SAO PAULO 

1 COMPLEMENTO 
******** 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

CYRIUS@CYRIUSCONTABIL.COM.BR 
1 TELEFONE 

(11) 3255-2543 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1rll:*** 

DATA DE ABERTURA 

12/04/1999 

Rubrica 

~ 
E_J 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

25/05/2002 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 
*****tt 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.1 19, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 13/02/2025 às 13:16:05 (data e hora de Brasíl ia). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
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A 

J.A.Placas 

Folha 
Nº 

Rubrica 

Diplomas, Troféus, Placas para homenagens e Inaugurações, 
Brindes em aço ou Latão 

Serviços Especiais de Cortes e Gravação em diversos materiais 
para Comunicação Visual 

Câmara Municipal de Cruzeiro 

ORÇAMENTO 

Discriminação 

13 placas de mesa tam. 9x27cm com 5cm de dobra formato "L" em aço inox escovado de 
0,5mm gravado em baixo relevo com texto na cor preta e brasão do município de Cruzeiro 
e veludo na parte de trás. 

Valor unitário: R$ 105,00 

Valor Total: R$ 1365,00 

Valor com frete 

Prazo da proposta 30 dias. 

Taubaté, 13 de fevereiro de 2025. 

~{e/,,, 
João Antonio 

J AR FERREIRAJUNIOR TAUBATÉ ME 

Rua Mar ia Aparecida Francisca de Jesus, 31 O - Taubaté SP . 

Cel : (12) 99132-2000 1 Tel : 3633-3116 1 E-mail: japlacas@japlacas .com.br I Site: www.japlacas.com.br 

CNPJ 05.314.600/0001 -48 - INSCR. EST. 688.235.486.1 19 





PLACA DE HOME 

i? 
primeserv 

Folha 
Nº 

. d e a equipe da 
A Diretona agra ec OS L10A 
RV LOGÍSTICA E SER\/\Ç 

PRIMESE IRA VEZ a marca de 
que bateu eela PR::,1,JHENTOS MIL REAIS ~ 
UM MILHAO E Q o do empenho, dedicaçao 

em faturamento, frut (menta de todos. 
e comprome, 

ca de Homenagem em aço inox 
scovado gravado em baixe relevo 

estojo de veludo. 
dida 10x15cm / 15x20cm. 



PLACA DE 

~"",,...._,;,; JOSÉ RENATO ALVES CAB 
Capitão p. 

Folha 
Nº 

a de mesa em aço inox escovad 
ado em baixo relevo. 
ato em L/ V. 



PLACA DE INAUG 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

BANHEIRO PÚBLICO 

JOÃO DORIA 
GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ANA LÚCIA BILARD SICHERLE 
PREFEITA OE SÃO LUIZ DO PARAITINGA 

VINICIUS LUMMERTZ 
SECRETÁRIO DE ESTADO DE TURISMO 

AÍLTON JOSÉ DE OLIVEIRA COELHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL OE PLANEJAMENTO 

REVITALIZADO EM 08/03/2021 

~ 

SÃOJIULO 
GOVERNO DO ESTADO 

ca de inauguração em aço inox 
ovado gravado em baixo relevo. 
dida personalizada. 



, 
REPLICA DE 

DIPLOMA E CERTI 

D10 2,3 
SCOLA DE D ANÇAS 

C~rufic a que 

MAIUA EDUARDA ORTIZ GOMES 
MndldU_,....to O curs o de 8i1llet CláS$jco com metodolo3ia fundament,1da na escola 
..,.- c~~--~-- vaganovJ. com a duraç,o de 10 anos. 

Tremembt. 12 de dezembro de 2020 

SIMONE Fot1ns PA'ITO 
Diretora do Ballet Stud,o 23 

'plica de diploma e certificado 
aço inox escovado gravado 

m baixo relevo com acabamento 
moldura de veludo. 
dida 30x40cm 



Rubrica 

PLACA PARA LÁP s 

• u (Utu ptl:!t(l 91 • 
m HltÜt qz 

.. u aloit JtcMLi ,(da 4IÍ tk~fjl'flt t 

Jlla4 ,,ada ,n impa.Ú rÚ, pawi!t. tfr.sjú1111Íl ~I 
a.quJ, queti mi 

tta . I 'la • .lfirma padida 
nru,. um adru . ma 

un <luultt, 
dJanlt,i/aJ. 

(lülá, 

luiz Henrique 
Reis 

gutnda I tua 01/01/1988 
úm traça · , a i, 

da 'I" fUJ,j úaü p.u, i. 021 
'" p -di meu, dei.x1.t mm 

- ♦ 
'4~~··• 

ca para lápide em aço inox 

cavado gravado em baixo relevo 

m e sem foto. A placa pode ser 

furo ou fita dupla face. 

dida personalizada. 



PLACA IDENflFI 

detran.sp 
Unidade de Atendimento de 

São Luiz do Paraitinga 

Folha rir-
Nº <:J..AD 

Rubrica 

ADM: 2021/2024 

aca identificativa em aço inox 
covado gravado em baixo relevo 
dida personalizada. 



Rubrica 

PLACA INDUST 

PROPERTY OF: FORD O OR CO. 

TB74084-00-001 

aca industrial em aço inox 
cavado gravado em baixo relevo 
dida personalizada. 



Rubrica 

CRACHÁ 

achá em aço inox escovado 
u latão gravado em baixo relevo 
om alfinete ou ímã 

edida personalizada. 



TROFÉU 

Taubaté <1XI) 
Shopping U 

• UNH/\S _, c1uo202,- CIIRIOCA~ 

Troféu em aço inox escovado 
gravado em baixo relevo tom 
base de acrílico. 

edida personalizada. 



MEDALHA 

= •- edalha em aço inox escovado 
gravado em baixo relevo . 

edida personalizada. 



F~~a '!>~ 
Rubrica ~ 

PLACA PARAC 

---· Maíza e João 
12À 

Placa para carro em aço inox 
escovado ou latão gravado 
em baixo relevo 
Medida personalizada. 



PLACAMU 

Folha 
Nº 

Rubrica 

laca mural em aço inox 
cavado gravado em baixo 
1evo ou com foto 

m impressão U.V. 
oldura de alumínio. 
edida personalizada. 



Folha -:)~ 
Nº 

Rubrica ~ 

CORTES 

Cortes em PVC, 
ACM, 

galvanizado, 
acrilíco, 
madeira, 

• aço inox, 
corte e gravação 

a Laser 
e impressão digital 



13/02/2025, 13:11 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 05.314.600/0001-48 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

J AR FERREIRA JUNIOR TAU BATE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.89-0-99 • Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 • Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

AV MARIA APARECIDA FRANCISCA DE JESUS 

1 CEP 
12.082-51 O 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM AMERICA 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ....... 

NÚMERO 

310 

1 MUNICIPIO 
TAUBATE 

1 COMPLEMENTO 
1rlrlt1rlt:*** 

1 TELEFONE 
(12) 3633-3116 

DATA DE ABERTURA 

15/08/2002 

~ 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

11/09/2004 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. *irlr***** __________________ ___. *"lrlrlrlr*** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 13/02/2025 às 13:14:00 (data e hora de Brasília). 

about:blank 
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DD 
DO 

" + 

C !; pncp.gov.br, appied1ta,s,49225238000104,202ó/l 

Portal Nacional de Contratações Públicas Búscarno PNCP (\ Eiii-
_. .. _ ,... -•--~ • - • ,.,._. • • ,, ..,., - -.1 .... v 

1d contrataçlo PNCP: 4922523800010~-1-00000V2025 Fonte: rnançabrasil Tecnologia e Gestão em Serviços 

Item n' l 

Descrição: Prismas de mesa em aco inox escovado com fundo aveludado modelo em V 1nvert1clo com vizualizacao dupla face com os nom&s dos vereado1es gravaclos em baixo relevo e brasao 

colondo do município ou da republica em auto relevo 

Critério de julgamento: Menor preço 

Incentivo produtivo básico: Não 

Situação: Homologado 

Benefício: Não se aplica 

Tipo: Material Categoria do item de leilão: Não se aplica 

Margem de preferência normal: Não Margem de preferência adicional: Não 

Quantidade: 9 Unidade de medida: UNIDADE Valor unitário estimado: RS O 00 Valor total estimado: RS O 00 

RESULTADO(Sl 

Ordem de classificação 1° Data do resultado da homologação: 20/01/2025 Situação: Informado 

CNP J/CPF ou Nº de identificação do fornecedor: 16 834 821/0001-63 

Nome ou razão social do fornecedor: CMP PL!\CAS LTDA 

Conwttar éi.JnÇões e p,paudacles do fornece<,ior 

Indicador de subcontratação: Não 

Uso da margem de preferência: Não 

Porte da empresa: EPP Código do pais: SRA 

Uso do beneficio ME/EPP: Não 

Quantidade homologada: 9 Valor unitário homologado: RS 104 00 

Percentual de desconto aplicado ao critério de Julgamento: O 0000\ 

Uso do critério de desempate: Não 

Valor total homologado: RS 936.00 

õ X 
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18/02/2025, 17:00 about:blank . 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

16.834.821 /0001-63 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 29/08/2012 

1 NOME EMPRESARIAL 
CMP PLACAS L TOA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CMP PLACAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

32.99-0-03 • Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.89-0-99 • Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

Folha 
Nº 

Rubrica r 

1 PORTE 
EPP 

95.29-1-99 • Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R CORONEL JOAQUIM VIEIRA DE SOUZA 
NÚMERO 

992 
1 COMPLEMENTO 

*1:11:***** 

BAIRRO/DISTRITO 

PARQUE RIBEIRAO PRETO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

VENDAS@CMPPLACAS.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

1 MUNICÍPIO 
RIBEIRAO PRETO 

1 TELEFONE 
(16) 3637-8874 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 18/02/2025 às 17:03:42 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/08/2012 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Página: 1/1 
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CC 
C C 

X + 

e ~ô pocp.gov.br 1app/ed1tJ•S/255523 7 10001e9.,."202Si4 

Portal Nacional de Contratações Públicas 811san 110 PNCP ~ 9114 
Itens Arquivos Histórico 

Item n· 1 

Descrição: PLACA (PRIS'v\A) DE MESA COM TAMANHO MINIMO DE 07 (SETE) CM DE ALTURA POR 27 (VINTE E SETE) CM DE COMPRIMENTO. EM CHAPA DE AÇO INOX ESCOVADO. GRAVADO EM 

BAIXO RELEVO IMPRESSÃO COLORIDA EM 4 (QUATRO) CORES 

Tipo: Material Categoria do item de leilão: Não se aplica Critério de Julgamento: Menor preço 

Incentivo produtivo básico: Não 

Situação: Homologado 

Beneficio: Não se aplica Margem de preferência normal: Não Margem de preferência adicional: Não 

Quantidade: 11 Unidade de medida: UN;DADE Valor unitário estimado: RS 148 00 Valor total estimado: RS 1628. 00 

RESULTADO(S) 

Ordem de classificação 1 Data do resultado da homologação: 04/02/2025 Situação: Informado 

CNPJ/CPF ou Nº de identificação do fornecedor: 23 954 621/0001-00 

Nome ou razão social do fornecedor: CARIMBOS E PLACAS 2001 INDUSTRIA E COMERCIO L TDA -

Indicador de subcontratação: Não 

Uso da margem de preferência: Não 

Porte da empresa: EPP Código do pais: SRA 

Uso do beneficio ME/EPP: Sim 

Quantidade homologada: 11 Valor unitário homologado: RS 148 00 

Percentual de desconto aplicado ao critério de julgamento: O OGOO', 

Uso do critério de desempate: Não 

Valor total homologado: RS 1628 00 
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18/02/2025 , 17:01 about:blank 
' . 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

Folha 
Nº 

Rubrica J(#fÍ 
--~~ 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

23.954.621 /0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 0211211910 

NOME EMPRESARIAL 

CARIMBOS E PLACAS 2001 INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

2001 COMUNICACAO VISUAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVI DADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

32.99-0-04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

1 PORTE 
EPP 

32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
R P OLAVO G DE OLIVEIRA 

NÚMERO 

2285 
1 COMPLEMENTO 
*** ..... *** 

1 CEP 
37.550-001 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BAIRRO/DISTRITO 

J INDUSTRIAL 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

l MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL .............. 

1 MUNICÍPIO 
POUSO ALEGRE 

1 TELEFONE 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 18/02/2025 às 17:04:21 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/12/2000 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
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Folha 

Câmara Municipal de Cruzei 
"" Estado de São Paulo ,...,, 

PESQUISA DE PREÇOS 

1. OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada para o serviço de confecção de 

13(treze) placas de identificação em "L'' de mesa em aço inox, com gravação 

em baixo relevo com nome, identificação funcional e brasão do município 

de Cruzeiro. 

e 1.1.1. Confecção de 13 (treze) placas de mesa dobradas em "L'', 
confeccionada em aço inox laminado à quente. Tratamento escovado tipo 

industrial com abrasivos de granulometria fina em chapa bitola 20 com 

1mm de espessura. 

1.1.2. As medidas da peça são de 270 mm x 140mm, sendo 270 mm de 

largura, 90 mm de altura e 50 mm de base com dobra em 70 graus e com 

veludo colocado atrás e na base da placa. 

1.1.3. Impressão digital no padrão de cores CMYK, sendo a arte aplicada 

diretamente no aço inox, (sem utilização de filme ou adesivo) com posterior 

aplicação de verniz UV integral para proteção ultravioleta. 

1.1.4. Em cada placa, haverá a identificação do nome dos vereadores, 

identificação funcional (vereador, presidente, lQ secretário, 2Q secretário) 

em baixo relevo e dizeres em negrito. 

2. FONTES CONSULTADAS 

2.1. Para definição do valor estimado da contratação foram utilizados os 
parâmetros do artigo 5º, incisos 1, e IV da Resolução nQ 309, de 30 de abril 

de 2024, da Câmara Municipal de Cruzeiro. 
2.2. Foram priorizadas a consulta aos sistemas oficiais do governo, em 

conformidade com o artigo 5Q, §lQ da IN SEGES/ME nQ 65, de 2021. Esses 

resultados estão constantes no relatório e são oriundos das bases de dados 
do compras.gov.br- sistema oficial do Poder Executivo Federal, porém para 

o objeto em epígrafe, não foram encontrados resultados suficientes que 

Av.MajorNovaes.499-Ccntro - Cruzeiro1SP - 12701-440 - PABX(l:2)3141-1010 
CNP.l 48.410.344 '0001-03 - Mrn.cmcruzciro.<;p.go\.br 



Rubrica 

Câmara Municipal de Cruzeiro 
"" Estado de São Paulo ,..,, 

pudessem atender, por si, o disposto no caput do artigo 6º da IN SEGES/ME 

nº 65, de 2021, situação pela qual foram incorporados preços de outras 

fontes de pesquisa especificadas no relatório anexo. 

3. SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS 

Conforme relatório anexo. 

4. METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO 

A obtenção do preço estimado deu-se com base na média dos valores 

obtidos na pesquisa de preços, através de fornecedores cadastrados e pelo 

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, conforme documentação 

em anexo. 

5. CONCLUSÃO 

O preço estimado global da aquisição é de R$ 1.550,25. 

A presente pesquisa de preços foi conduzida por Maria Elizabeth Rezende 

Tavares Pimentel, funcionária efetiva desta Casa Legislativa. 

ais e Supri 

Av.MajorNovaes.499-Centro - Cruzciro'SP - 12701-440 - PABX(l2)314l-l010 
CNP J 48.410.344 000 l-03 - \\ \\ \\.cmcruzeiro.sp.go\ .br 



Folh a 

Câmara Municipal de Cruzei 
"" Estado de São Paulo ,..,, 

Cruzeiro, 19 de fevereiro de 2025. 

Ao 

Exmo. Presidente Paulo Filipe da Silva Almeida 

Para conhecimento. 

Assunto: Contratação de empresa especializada para o serviço de confecção 

de 13(treze) placas de identificação em "L" de mesa em aço inox, com 

gravação em baixo relevo com nome, identificação funcional e brasão do 

e município de Cruzeiro. 

Encaminho e informo a Vossa Excelência, que foi realizada a pesquisa 

prévia de preço do objeto em epígrafe, conforme relação subscrita: 

1. INOX UNE PLACAS TROFEUS MEDALHAS E BRINDES LTDA. 

CNPJ. 03.759.208/0001-87- (31)3335.2975 E (11)3185.6966 

E-mail: atendimento2@inoxline.com.br 

• Não enviou orçamento 

2. MS INDUSTRIA E COMÉRCIO DE BRINDES E ACESSÓRIOS LTDA. 

CNPJ. 07.608.475/0001-04 - (11} 2725.3900 (31)3335.2975 E 

(11}98964-9454 

E-mail: contato@emporiodosmetais.com.br 

• Não enviou orçamento 

3. ANDREA DE ALCANTARA COLUCCI ME - CARIMPLACAS 

CNPJ. 03.091.625/0001-02 - (11)3106-1451 (11}3106-1452 

E-mail: carimplacas@uol.com.br 

• Valor unitário: R$ 120,00 

• Valor total: R$ 1.560,00 

• Validade da proposta 30 dias 

4. J.A. PLACAS FERREIRA JUNIOR TAUBATÉ- ME. 
CNPJ. 03.091.625/0001-02 - (11)3106-1451 (11)3106-1452 
E-mail: japlacas@japlacas.com.br 

Av. Major Novaes. 499 - Centro - Cruzeiro/SP - 12701-440 - PABX ( 12) 3141-1 OI O 
CNP J 48.410.344/0001-03 - \\ ,,w.cmcruzeiro.sp.gov.br 



'º 4~~~~ 

Câmara Municipal de CruzeifiJ $1_ 
"' Estado de São Paulo ~ 

• Valor unitário: R$ 105,00 
• Valor total: R$ 1. 365,00 
• Validade da proposta 30 dias 

5. CM PLACAS LTDA EPP. 
CNPJ. 16.834.821/0001-63 - (16)3637.8874 
E-mail: vendas@cmplacas.com.br 

• Valor unitário: R$ 104,00 
• Valor total: R$ 1.352,00 
• Validade da proposta 30 dias 

6. CARIMBOS E PLACAS 2001 INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP. 
CNPJ. 023.954.621/0001-00- Pouso Alegre/MG 

• Valor unitário: R$ 148,00 
• Valor total: R$ 1.924,00 
• Validade da proposta 30 dias 

► VALOR UNITÁRIO MÉDIO ESTIMADO: R$ 119,25 

► VALOR TOTAL MÉDIO ESTIMADO: R$1.SS0,25 

Atenciosamente, 

Av. Major Novaes. 499 - Centro - Cruzeiro SP - 12701-440 - PABX ( 12 J 3141-1 O 1 O 
CN PJ 48.410.344/0001-03 - www.cmcruzeiro.sp.gov.br 



Câmara Municipal de e ~--olha----ºl\?J-

Estado de São Paulo 

Livro 5/23 

Portaria n. º 3.665/2025 

A Mesa da Câmara Municipal de Cruzeiro, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as previsões contidas na Lei Federal n.º 14.133, 
de l.º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), 

Resolve:-

Art. 1.º Designar a servidora Nice Simone Novaes de 
Carvalho, ocupante do cargo de Técnico Legislativo desta Câmara Municipal, de 
provimento efetivo, para exercer a função de Agente de Contratação, com a finalidade 
de conduzir os procedimentos licitatórios e de contratações diretas realizados pela 
Câmara Municipal de Cruzeiro. 

Parágrafo único. Em licitações realizadas na modalidade 
pregão, o agente de contratação responsável pela condução do certame será designado 
Pregoeiro. 

Art. 2. º Designar os servidores Maria Elizabeth 
Rezende Tavares Pimentel (Técnica de Materiais e Suprimentos, de provimento 
efetivo), Jandir Rossi (Supervisor de Recursos Humanos, de provimento efetivo), 
Daniel Lenzi Horta Louzada (Assessor da Presidência, de provimento em comissão) 
e Severino José da Silva Biondi (Diretor Legislativo, de provimento em comissão) para 
a composição da Equipe de Apoio, com o objetivo de auxiliar o Agente de 
Contratação/Pregoeiro na condução dos processos licitatórios. 

Parágrafo único. O Agente de Contratação fica 
autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, dependendo da 
especificidade técnica do objeto da licitação, outros servidores da Câmara Municipal de 
Cruzeiro para auxílio na análise das propostas e documentação, objetivando a execução 
do disposto na legislação vigente. 

Art. 3º Designar os servidores Miguel Adilson de 
Oliveira Junior (Coordenador de Comunicação Social, de provimento efetivo~(\ 
Luciene Cristina da Silva Cândido (Diretora de Gestão Administrativa e Financeira!~\~ · 

. _ ,_ . . _ . ,: __ ,. _:: _;·t·:-:,- ~1• ê,:- _.__- _____ ._ ._ -. ; _ .-·· _ . , ___ . -.- , :.;'~m 
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de provimento em comissão), Tiago Reis Da Silva ( Chefe de Gabinete de Vereador, de 
provimento em comissão) e Isabela Thais De Oliveira Fonseca (Chefe de Gabinete da 
Presidência, de provimento em comissão), sob a Presidência do primeiro, para a 
composição da Comissão de Contratação. 

Art. 4. º Será devido o pagamento mensal de gratificação 
aos servidores que integram a Comissão de Contratação, ao Agente .de Contratação e 
Equipe de Apoio, confonne disposto na Lei Municipal n.º 5.387, de 27 de março de 
2024. 

Art. 5. º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1.º de janeiro de 2025. 

Cruzeiro, 08 de janeiro de 2025 
, / J 

/ . 
. / 

L~aulo ,. meid: 
Presidente 

J 

Ver. Douglas Duarte Masulck 
Primeiro Secretário 

Art. 3. 0 
- Publicada no átrio da Câmara Municipal de 

Cruzeiro, em quadro próprio, aos oito dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco. 



Dispensa Eletrônica nº 08 

Processo nº 08/2025 
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Trata se de procedimento para contratação de 
Empresa Especializada para o serviço de confecção de 13(treze) placas de 
identificação em "L" de mesa em aço inox, com gravação em baixo relevo com 
nome, identificação funcional e brasão do município de Cruzeiro. 

Processo instruído com o Termo de Referência e 
documento de Estimativa de Valores e Pesquisa de Preços. 

Encaminho ao Presidente para autorização e 
prosseguimento. 

Atenciosamente, 

Cruzeiro,03 de abril de 2025 

•N I ve_ S' lLu:::we_. 1 UV Jk.1 d-L 
Nice Simone Novaes de Carval 

Agente de Contratação 
Portaria nº 3.665/2025 

Av. Major Novaes, 499 - Centro - Cruzeiro/SP - CEP 12701-440 - PABX (12) 3141-1010 

CNPJ 48.410.344/0001-03 - www.cmcruzeiro.sp.gov.br 



Dispensa Eletrônica n°08 

Processo nº 08/2025 

Ciente, quanto ao Documentação de 
formalização de Demanda, Pesquisa de Preços. 

Consta nos autos o Termos de Referência 
sendo dispensado o estudo técnico Preliminar por se tratar de demanda 
simples, de baixo vulto nos termos do art. 75, parágrafo 1 da Lei nª 
14.133/2021. 

Assim, encaminhem-se os autos ao Agente 
de Contratação para dar continuidade ao Processo. 

Atenciosamente, 

Cruzeiro.03 de abril de 2025 

Pa 

Av. Major Novaes, 499 - Centro - Cruzeiro/SP - CEP 12701-440 - PABX (12) 3141-1010 

CNPJ 48.410.344/0001-03 - www.cmcruzeiro.sp.gov.br 
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Dispensa Eletrônica nº 08 

Processo nº 08/2025 

Do: Agente de Contratação 

Para: Contadora 

' 

-. 
fv' 

Contratação de empresa especializada para o serviço 
de confecção de 13(treze) placas de identificação em "L" de mesa em aço inox, 
com gravação em baixo relevo com nome, identificação funcional e brasão do 
Município de Cruzeiro 

. Solicito o empenho referente ao Processo de Dispensa 
de Licitação nº 08/2025, bem como, no valor estimado de R$ 1.550,25 (mil 
quinhentos e cinquenta reais e vinte e cinco centavos). 

Sem mais para o momento, renovo protestos de estima e 
distinta consideração, 

Cruzeiro, 03 de abril de 2025 

\J(Oê, 5"luo--e_ ~~ q._Q__ 
Nice Simone Novaes de CarvalhA 

\.__(ô~\JD l~ 
Agente de Contratação 
Portaria nº 3.665/2025 

Av. Major Novaes, 499 - Centro - Cruzeiro/SP - CEP 12701-440 - PABX (12) 3141-1010 
CNPJ 48.410.344/0001-03 - www.cmcruzeiro.sp.gov.br 
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E~_;.-.,:.;,. '~~ 
Da: Coordenadoria Financeira 

Para: Coordenadoria Administrativa 

Conforme o solicitado, apresento a informação da dotação 

desta contratação, sendo: 

13 (TREZE) PLACAS DE MESA DOBRADAS EM "L" 

Dotação Orçamentária 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

3.3.90.39.63 - Serviços Gráficos 

Referente contratação de Empresa especializada na confecção 
de 13 (treze) placas de mesa dobradas em "L", conforme solicitado e juntado ao processo 
de compra da Câmara Municipal de Cruzeiro. 

Quanto ao dispêndio, esta que abaixo assma, informa que 

existe dotação disponível. 

É o que me cumpre informar. 

Cruzeiro, 03 de abril de 2025 

Av.MajorNovaes.499-Centro - Cruzeiro.'SP - 12701-440 - PABX(l2)3141-1010 
CNP J 48.410.344/0001-03 - www.cmcruzeiro.sp.gov.br 
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EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 07/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08/2025 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Cruzeiro, realizará Dispensa 
Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso 
11 , nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021. 

Data da sessão: Dia 16 de abril. de 2025. 

Link: www.novobbmnet.com.br ou www.cmcruzeiro.sp.gov.br 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o serviço de confecção 
de 13(treze) placas de identificação em "L" de mesa aço inox, com gravação em 
baixo relevo com nome, identificação funcional e brasão do município de 
Cruzeiro. 

ESPECIFICAÇÕES: Material: Aço inox laminado a quente; 

Tratamento: Escovado tipo industrial com abrasivos de granulometria fina; 

Espessura: 1 mm (chapa bitola 20); 

Dimensões: 

Largura: 270 mm; 

Altura: 90 mm; 

Base: 50 mm com dobra em 70 graus. 

Impressão: Impressão digital em padrão de cores CMYK, aplicada diretamente 
no aço inox, sem utilização de filme ou adesivo; 

e Proteção: Aplicação de verniz UV integral para proteção ultravioleta; 

Conteúdo da impressão: Nome do vereador, cargo funcional (Vereador, 
Presidente, 1° Secretário, 2° Secretário) e brasão do município. 

4. PRAZO DE ENTREGA 

GESTÃO CONTRATUAL: A Câmara reserva-se o direito de fiscalizar e 
acompanhar a entrega do objeto contratual e, para tanto, nomeia o Sr. Miguel 
Adilson de Oliveira Júnior, para a função de gestor contratual. 

PESQUISA DE PREÇOS 

Descrição do Serviço Qtde Unidade Menor Menor Valor 
Valor Global 

Contratação de empresa 13 
especializada para o serviço de 
confecção de 13(treze) placas 
de identificação em "L" de mesa 
aço inox, com Qravação em 

Av.MajorNovaes,499 - Centro - Cruzeiro/SP - 12701-440 - PABX(12)314l-1010 
CNP J 48.410.344/0001 -03 - www.cmcruzeiro.sp.gov.br 
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baixo relevo com nome, 
identificação funcional e brasão 
do município de Cruzeiro. 
ESPECIFICAÇÕES: Material: 
Aço inox laminado a quente; 
Tratamento: Escovado tipo 
industrial com abrasivos de 
granulometria fina; 
Espessura: 1 mm (chapa bitola 
20); 
Dimensões: 
Largura: 270 mm; 
Altura: 90 mm; 
Base: 50 mm com dobra em 70 
graus. 
Impressão: Impressão digital 
em padrão de cores CMYK, 
aplicada diretamente no aço 
inox, sem utilização de filme ou 
adesivo; 
Proteção: Aplicação de verniz 
UV integral para proteção 
ultravioleta; 
Conteúdo da impressão: Nome 
do vereador, cargo funcional 
(Vereador, Presidente, 1 ° 
Secretário, 2° Secretário) e 
brasão do município. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 1.550,25 (mil quinhentos e cinquenta reais e vinte e cinco centavos). 

PERÍODO DE PROPOSTAS: 

De 10/04/2025 - Com início às 09 horas. 

Até 15/04/2025- Com término às 16horas. 

PERÍODO DE LANCES: 

De 16/04/2025. - Com início às 09 horas. 

Até 16/04/2025. -Com término às 15 horas. 

Tempo de duração: 06 Horas 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS - SIM 

Av.MajorNovaes.499 - Centro - Cruzeiro/SP - 12701-440 - PABX(l2)3l41-1010 
CNP J 48.410.344/0001-03 - www.cmcruzeiro.sp.gov.br 
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1. DA JUSTIFICATIVA E DO CRITÉRIO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1 . A aquisição de placas de identificação em L de aço inox é essencial para 
atender às necessidades organizacionais da Câmara Municipal , promovendo 
padronização e funcionalidade nos espaços institucionais. 
As placas em L de aço inox serão utilizadas para a identificação das mesas no 
plenário , assegurando uma apresentação elegante, resistente e condizente com 
a importância do ambiente legislativo. O aço inox é reconhecido pela 
durabilidade, fácil manutenção e aspecto visual refinado, características 
indispensáveis para um 
Essa iniciativa visa facilitar a identificação, garantindo organização e eficiência 
no atendimento ao público, além de reforçar a imagem institucional da Câmara 
Municipal. A padronização atende também às exigências de acessibilidade e 
sinalização apropriada para prédios públ icos , promovendo um ambiente 
funcional e acolhedor. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global , observadas as 
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante a utilização 3 
do Sistema BBMNET, disponível no endereço eletrônico 
www.novobbmnet.com.br. 

2.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica , não 
cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s) ; 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas vedações do art. 14 da Lei 14.133/21 . 

2.2.4. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de 
esclarecimentos sobre o ato convocatório da dispensa eletrônica e seus anexos. 

2.2.5. Os esclarecimentos pretendidos serão dirigidos em até 1 (um) dia antes 
da sessão, preferencialmente pelo sistema no endereço 
www.novobbmnet.com.br,email:simone@cmcruzeiro.sp.gov.br. , pelo telefone: 
( 12)3141 .1 O 1 O ou presencialmente através de protocolo central , no horário das 
13h00min às 17h00min, de segunda a sexta feira , endereçado ao setor de 

Av. Major Novaes, 499 - Centro - Cruzeiro/SP - 12701 -440 - PA BX (12) 3141-1 OI O 
CNP J 48.410.344/0001 -03 - www.cmcruzeiro.sp.gov.br 
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Licitações da Câmara Municipal de Cruzeiro/SP, localizado à Avenida Major 
Novaes, nº 499, Centro, Cruzeiro/SP. 

2.2.6. Qualquer modificação ou alteração serão divulgadas na Imprensa Oficial 
do Estado de São Paulo, e/ou site da Plataforma BBMNET: 
www.novobbmnet.com.br e no site oficial da Câmara Municipal de Cruzeiro, para 
conhecimento de todos os interessados. 

3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 
cadastramento de sua proposta inicial , na forma deste item. 

3.2 . O fornecedor interessado encaminhará exclusivamente por meio do Sistema 
• BBMNET, a proposta com a descrição do objeto ofertado e a marca do produto, 

quando for o caso , e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim de 
recebimento de propostas. 

• 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o 
preço, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários , trabalhistas, tributários , comerciais e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente no objeto desta dispensa de licitação; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial , quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor. 

3.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços 
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 
à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido , sua substituição. 

3.6. No cadastramento da proposta inicial , o fornecedor deverá assinalar em 
campo próprio do sistema eletrônico, que atende as seguintes declarações: 

3.6.1. Declaramos que inexiste fato impeditivo para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 

3.6.2. Declaramos o enquadramento na condição de microempresa e empresa 
de pequeno porte , nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando 
couber. 

3.6.3. Declaramos o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições 
gerais da contratação, constantes do procedimento. 

Av.MajorNovaes.499 - Centro - Cruzeiro/SP - 12701-440 - PABX(12)3141-I0I0 
CNP J 48.410.344/0001-03 - www.cmcruzeiro.sp.gov.br 
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3.6.4. Declaramos nossa responsabilidade pelas transações efetuadas no 
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras. 

3.6.5. Declaramos o cumprimento das exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social , de que trata o 
art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 , se couber. 

3.6.6. Declaramos o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 
14.133, de 2021. . 

3.7. Quando houver variação mínima entre lances, fica facultado ao fornecedor, 
ao cadastrar sua proposta inicial , a parametrização de valor final mínimo, com o 
registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme 
o caso). 

• 3.7.1 . Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 
respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre 
lances previsto neste aviso. 

3.7.1.1. Sem prejuízo do disposto acima , os lances poderão ser enviados 
manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta ; 

3.7.2 . O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais 
participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os 
lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na 
forma da seção seguinte deste Aviso. 

4. DA FASE DE LANCES 

4.1 . A partir das 09 horas da data estabelecida neste Aviso de Contratação 
Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio 
de lances públicos e sucessivos , exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

• sendo encerrado às 15 horas. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 
desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1 . O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 
quando a disputa for por menor preço, que incidirá em relação ao que cobrir a 
melhor oferta é de R$ 100,00 (cem reais). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 
recebido e registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta inicial. 

Av.MajorNovaes.499 - Centro - Cruzeiro/SP - 12701-440 - PABX(l2)3141-1010 
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4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DO 
FORNECEDOR. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 
haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo 
sistema, em ordem crescente de classificação. 

4. 7 .1 . O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 
pontualmente no horário indicado, por prorrogação automática que será de 2 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

• 5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

• 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.3. Estando o preço compatível , será solicitado o envio da proposta e, se 
necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta, 
conforme o caso, deverá encaminhar planilha com indicação de custo unitário e 
formação de preço. 

5.4 . O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1 . contiver vícios insanáveis; 

5.5.2 . não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou 
em seus anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso 
ou seus anexos, desde que insanável. 

5.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

Av.MajorNovaes.499 - Centro - Cruzeiro/SP - 12701-440 - PABX(l2)3141-1010 
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5.7 . Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta . A planilha ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
indicado via sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

5.9. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-os no "chat" n 
v t h i para a sua continuidade. 

5.1 O. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. DA HABILITAÇÃO 

6.1 . Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de 
Habilitação, onde será disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, 
o comando para inserção dos documentos de Habilitação. O prazo para a 
inserção dos documentos solicitados neste edital será 30 (trinta) minutos, a 
contar do disparo da mensagem da liberação do comando para inserção dos 
documentos, sujeito à desclassificação, caso não faça no tempo determinado. 

6.1 .1. É dever do fornecedor atual izar previamente os documentos para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando 
solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.1.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 
fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de 
certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s) . 

6.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
• complementares , necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de 

Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena 
de inabilitação. 

6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.4. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por 
não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.4.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, 
o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 
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6.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 

7. DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar 
instrumento equivalente -Anexo IV - Minuta de Termo de Contrato, conforme o 
caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de 
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 
igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 

7.3. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste 
aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. DAS SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no art. 155 
da Lei 14.133/21 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 
às seguintes sanções previstas no art. 156 da Lei 14.133/21 : 

a) Advertência; 

b) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 
3 (três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos , pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 
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perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 

8.4. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 
hipótese alguma, exime a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública . 

8.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no site BBMNET, no site oficial da Câmara 
Municipal de Cruzeiro, e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado) , a Administração poderá: 

9.2 .1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços 
que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 
preços, sempre que possível , e desde que atendidas às condições de habilitação 
exigidas. 9 
9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se 
não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados 
(procedimento deserto). 

9.4 . Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
• fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá 

ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na 
respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o 
envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de 
tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
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9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação, nos termos do art. 12, Ili e art. 64, da Lei 14.133/21. 

9.9. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 

9.9.1 . ANEXO 1 - Documentação exigida para Habilitação; 

9.9.2. ANEXO li - Planilha de Custos e Formação de Preços; 

9.9.3. ANEXO Ili - Termo de Referência; 

• 9.9.4. ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato (ou instrumento equivalente); 

9.9.5. ANEXO V - Termo de Ciência e Notificação; 

• 

9.9.6. ANEXO VI - Declaração de documentos à disposição do TCE-SP; 

Cruzeiro,07 de abril de 2025 . 
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ANEXO 1 

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

1. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de 
Habilitação, onde será disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, 
o comando para inserção dos documentos de Habilitação. O prazo para a 
inserção dos documentos solicitados neste edital será de 30 (TRINTA) 
MINUTOS, a contar do disparo da mensagem da liberação do comando para 
inserção dos documentos, sujeito à desclassificação, caso não faça no tempo 
determinado. 

2. Habilitação Jurídica . 

2.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou registro empresarial 
devidamente registrado. Em se tratando de sociedade por ações, o estatuto 
social deverá vir acompanhado dos documentos de eleição de seus 
administradores. 

2.2. Os documentos mencionados no item 2.1 deverão estar acompanhados de 
todas as alterações e/ou da respectiva consolidação, conforme legislação em 
vigor. 

2.3. Identificação: RG, CPF, CNH ou documento equivalente que, por força de 
lei , tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional. 

3. Regularidade Fiscal , Social e Trabalhista. 

3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso. 

• 3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, 
relativo à sede ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto do certame; 

3.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada 
mediante fornecimento de Certidão conjunta negativa ou positiva com efeitos de 
negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, e 
Seguridade Social. 

3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (se houver) e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre; 

3.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estadual ou municipal 
relacionados ao objeto licita~rio, deverá comprovar tal condição mediante 
declaração da Fazenda Estadual ou municipal do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
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3.5 . Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço-FGTS, mediante a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa 
Econômica Federal. 

3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, disponível no Portal do Tribunal Superior do 
Trabalho (www.tst.jus.br/certidão) . 

3.7. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor do estabelecimento 
principal (sede) da pessoa jurídica ; 

3.7.1. Nos casos das empresas com certidão positiva, serão aceitas as certidões 
positivas de recuperação judicial , acompanhadas do Plano de Recuperação da 

• empresa, com a devida concessão judicial da Recuperação Judicial. 

• 
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ANEXO li 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

ESTAS INFORMAÇÕES DEVERÃO SER PREENCHIDAS NOS CAMPOS 
APROPRIADOS DA PLATAFORMA BBMNET 

Contratação de empresa especializada para o serviços de confecção de 
13(treze) placas de Identificação em L de mesa inox, com gravação em baixo 
relevo com nome, identificação funcional e brasão do Município conforme consta 
no Termo de Referência . 

Ficha técnica descritiva do serviço do objeto 
Orgão com pra dor: 
Lote/Item Descri cão Qtde Valor total 

01 Contratação de empresa especializada 13 R$ 
para o serviço de confecção de 
13(treze) placas de identificação em "L" 
de mesa aço inox, com gravação em 
baixo relevo com nome, identificação 
funcional e brasão do município de 
Cruzeiro. 
ESPECIFICAÇÕES: Material: Aço inox 
laminado a quente; 
Tratamento: Escovado tipo industrial 
com abrasivos de granulometria fina; 
Espessura: 1 mm (chapa bitola 20) ; 
Dimensões: 
Largura: 270 mm; 
Altura: 90 mm; 
Base: 50 mm com dobra em 70 graus. 
Impressão: Impressão digital em 
padrão de cores CMYK, aplicada 
diretamente no aço inox, sem utilização 
de filme ou adesivo; 
Proteção: Aplicação de verniz uv 
integral para proteção ultravioleta; 
Conteúdo da impressão: Nome do 
vereador, cargo funcional (Vereador, 
Presidente, 1 ° Secretário, 2° Secretário) 
e brasão do município. 

Valor global (em R$): 
Valor por extenso (em R$) : 
Prazo de validade da proposta (em conf. Edital): 
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório. 
Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 
de dezembro de 2006. (Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de 
Pequeno 
Porte (ME/EPP) 
Data: 
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ANEXO Ili 

TERMO DE REFERÊNCIA 

AQUISIÇÃO DE PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO PARA MESA 

1. OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objetivo a aquisição de placas de 
identificação em formato "L" para utilização nas mesas do plenário da Câmara 
Municipal de Cruzeiro, garantindo a devida identificação dos vereadores e suas 
respectivas funções . 

2. JUSTIFICATIVA 

A aquisição dessas placas se faz necessária para garantir a padronização e a 
organização do espaço legislativo, permitindo a identificação clara dos 
parlamentares e de seus respectivos cargos durante as sessões e eventos 
oficiais. Além disso, a durabilidade e a qualidade do material especificado 
asseguram um excelente acabamento estético e resistência ao uso contínuo. 

3. ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS 

Serão adquiridas 13 (treze) placas de mesa com as seguintes características: 

Material: Aço inox laminado a quente; 

Tratamento: Escovado tipo industrial com abrasivos de granulometria fina; 

Espessura: 1 mm (chapa bitola 20); 

Dimensões: 

Largura: 270 mm; 

Altura: 90 mm; 

Base: 50 mm com dobra em 70 graus. 

Impressão: Impressão digital em padrão de cores CMYK, aplicada diretamente 
no aço inox, sem utilização de filme ou adesivo; 

Proteção: Aplicação de verniz UV integral para proteção ultravioleta; 

Conteúdo da impressão: Nome do vereador, cargo funcional (Vereador, 
Presidente, 1 º Secretário, 2º Secretário) e brasão do município. 
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4. PRAZO DE ENTREGA 

O prazo máximo para a entrega das placas será de 20 (vinte) dias corridos a 
partir da data de assinatura do contrato ou emissão da ordem de serviço. 

5. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

As placas deverão ser entregues prontas para uso, sem necessidade de ajustes 
ou complementações; 

O fornecedor deverá garantir que a impressão seja de alta qualidade e resistente 
ao desgaste; 

O transporte e a entrega das placas no local indicado serão de responsabilidade 
do fornecedor . 

6. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 

As placas serão conferidas pela equipe responsável da Câmara Municipal de 
Cruzeiro, que verificará a conformidade com as especificações estabelecidas 
neste Termo de Referência ; 

Caso sejam identificadas falhas na impressão, dimensões inadequadas ou 
qualquer outra não conformidade, o fornecedor deverá providenciar a substituição 
sem custos adicionais para a contratante. 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante apresentação de nota fiscal e atesto da 
entrega conforme especificações exigidas. 

8. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Este Termo de Referência estabelece as diretrizes mínimas para a aquisição das 
placas de identificação, garantindo a padronização e a qualidade do material. O 
fornecedor contratado deverá atender a todas as condições estipuladas, sob 
pena de penalidades previstas em contrato. 

Miguel A. de Oliveira Júnior 

Coordenador de Comunicação Social 

Av.MajorNovaes.499 - Centro - Cruzeiro/SP - 12701-440 - PABX(12)3141-I0I0 
CNP J 48.410.344/0001-03 - www.cmcruzeiro.sp.gov.br 

15 



Câmara Municipal de Cru 
"" Estado de São Paulo ,...,, 

ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº /2025 

EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA N°07/2025 

Processo Administrativo Nº 08/2025 

A CÂMARA MUNICIPAL DE Cruzeiro, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede à Avenida Major Novaes, nº 499, Centro - Cruzeiro, Estado de São 
Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 48.410.344/0001-03 , representada por seu 
Presidente, Vereador Senhor Paulo Filipe da Silva Almeida, inscrito no CPF/MF 
nºXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada de CONTRATANTE e, por outro 
lado, a empresa _________ inscrita no CNPJ sob 
nº _______ , com sede à __________ , nº ___ , na 
cidade de ___ - Estado de _ , representada na forma de seu contrato 
social pelo Sr. (a) ________ , inscrito no CPF/MF nº ____ , na 
qualidade de vencedora do Edital de Dispensa Eletrônica nº_/ __ 
doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 
Processo em referência e a autorização que nele se encontra, e em observância 
às disposições a Lei Federal n.º 14.133/2021 e as demais legislações aplicáveis, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo a aquisição de placas de 
Identificação em L de mesa inox, com gravação em baixo relevo com nome, 
identificação funcional e brasão do Município conforme consta no Termo de 
Referência . 

1.2. Consideram-se integrantes do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os documentos a seguir relacionados, os quais, nesse ato, as partes 
declaram conhecer e aceitar, bem como, os novos preços definidos por lances e 
eventuais negociações conforme consignados na sessão da dispensa eletrônica. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O contrato é para prestação de serviço pontual, sem prorrogação, com 
vigência na data da assinatura do contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS 

3.1. O Fiscal do Contrato acompanhará a execução do serviço previsto no 
contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no 
mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
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3.2. Na entrega do produto, o gestor deverá conferir o nível de qualidade do 
serviço e/ou entrega do material. 

3.3. O gestor do Contrato deverá intervir para requerer à CONTRATADA a 
correção das faltas , falhas e irregularidades caso constatadas. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA- DO PREÇO 

5.1. O valor da prestação de serviço é de R$ __ (~_~), perfazendo o valor 
total de R$ __ (_). 

5.2 . No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto , inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais , trabalhistas , previdenciários , fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA- DO PAGAMENTO 

6.1. A apuração da execução contratual será realizada ao término da prestação 1 7 
de serviço e/ou entrega do material , a fim de verificar a conformidade com as 
condições estabelecidas no Termo de Referência . 

6.2. O serviço e/ou a entrega do material serão acompanhados pela Gestão de 
Contrato , quando da liquidação e entrega da Nota Fiscal para pagamento. 

6.3. O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado quando do serviço e/ou 
entrega do material efetivamente realizado, em moeda nacional, no prazo de até 
30 (trinta) dias corridos a contar da liquidação da Fatura/Nota Fiscal. 

7. CLAUSULA SETIMA- REAJUSTES 

Não haverá reajuste . 

. 8. CLÁUSULA OITAVA- DA FORMA DA LEI 

8. 1. O presente contrato foi elaborado de acordo com a Dispensa Eletrônica nº 
05/2025, baseada no artigo 75, li da Lei Federal 14.133 de 2021. 

8. CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. São obrigações da Contratante, sem prejuízo do que estiver estabelecido 
neste Edital e seus anexos: 

8.1.1. Emitir Contrato do(s) objeto(s) contratado(s) ; 

8.1.2. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
aquisição do(s) produto(s) entregues e/ou serviços prestados; 
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8.1.3. Pagar à Contratada o preço ajustado, de acordo com a forma de 
pagamento estipulada no edital ; 

8.1 .4. Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) produto(s) entregue(s) e/ou serviços 
prestados pela Contratada fora das especificações do edital ; 

8.1.5. Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, segundo seu interesse, 
sob os aspectos qualitativos e quantitativos, relatando irregularidades, quando 
for o caso; 

8.1.6. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

8.1.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela Contratada; 

9. CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 . Cumprir fielmente com todas as obrigações do Termo de Referência. 

9.2. Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência 
do Contrato; 

9.3. Manter todas as condições de habilitação e qualificações exigidas nesta 
licitação; 18 
9.4. Assumir a responsabilidade pelos encargos sociais e outros, pertinentes ao 
fornecimento do(s) produto(s) e/ou serviço(s) , bem como taxas, impostos, fretes 
e demais despesas, diretas e indiretas, incidentes sobre o(s) mesmo(s) ; e 
responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive despesa de 
natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil , bem como emolumentos, ônus 
ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto do 
Contrato; 

9.5. Fazer prova da regularidade para com o INSS - Instituto Nacional do Seguro 
Social , mediante a apresentação de CND - Certidão Negativa de Débito relativos 
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, bem como perante o FGTS -
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através da apresentação de CRF -
Certificado de Regularidade do FGTS e perante a Justiça do Trabalho, com a 
apresentação de CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. Todas as 
certidões, em vigor na data da emissão da Nota Fiscal , deverão ser juntadas a 
cada Nota Fiscal emitida e apresentada à CONTRATANTE; 

9.6. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos, físicos ou materiais, 
causados à CONTRATANTE ou a terceiros , pelos seus prepostos, advindos de 
imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, 
quando da execução do fornecimento; 

9.7. Submeter-se à fiscalização por parte da Contratante; 

9.8. Não subcontratar, ceder ou transferir o objeto deste Edital; 
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atadm@cmcruzeiro.sp.gov.br ou entregá-la impressa aos cuidados do gestor de 
contratos da CONTRATANTE, para que sejam realizados os procedimentos 
internos de verificação, conferência e acompanhamento contratual pelo Setor, e 
posterior envio para pagamento no Departamento Financeiro e Contábil. 

1 O. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar a assinatura do contrato , deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa , ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal , 
ficará sujeito às sanções previstas na Lei 14.133/2021 . 

11.2. Sem prejuízo do quanto mencionado no item 12.1 , a recusa injustificada do 
adjudicatário em assinar o contrato , aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido pela Administração Pública, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as seguintes 
penalidades: 19 
11.2.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida 
(preço global) ; ou 

11.2.2. Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova 
licitação para o mesmo fim . 

11 .3. O atraso injustificado na execução do contrato ou no cumprimento do 
contrato ou na prestação de serviços, sem prejuízo do disposto no parágrafo 
único do artigo 162 da Lei 14.133/2021 , sujeitará a contratada à multa de mora 
sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao 
término do prazo estipulado, na seguinte proporção: 

11.3.1. Multa de 10% (dez por cento) até o 30° (trigésimo) dia de atraso; e 

11.3.2. Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia 
de atraso até o 45° (quadragésimo quinto) dia de atraso. 

11.4. A partir do 46° (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução 
total ou parcial da obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos 
particulares, previstos no edital ou contrato, sujeitando-se à aplicação da multa 
prevista em Edital. 

11 .5. Pela inexecução total ou parcial do serviço, poderão ser aplicadas à 
contratada as seguintes penalidades: 
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11.5.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida 
(preço global) ; ou 

11 .5.2. Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação 
para o mesmo fim . 

11.6. O material e/ou serviço não aceito deverá ser substituído e as 
irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 07 (sete) dias corridos, 
contados da data da notificação enviada para o e-mail cadastrado, mantido o 
preço inicialmente ofertado. 

11. 7. A não ocorrência de substituição dentro do prazo estipulado ensejará a 
aplicação da multa prevista em edital, considerando-se a mora , nesta hipótese, 
a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido no "caput" 
deste item. 

11.8. As sanções previstas em Edital e anexos poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada 
ampla defesa à adjudicatária, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação do ato, não impedindo a aplicação de outras sanções previstas em Lei . 

11 .9. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito. 2 Q 
11.1 O. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à adquirente no prazo 
de 20 (vinte) dias corridos a contar da data da notificação, podendo ainda, ser 
descontado das Notas Fiscais e/ou Faturas por ocasião do pagamento, ou 
cobrado judicialmente se julgar conveniente. 

11.11. Verificada que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou 
caracterizada a inexecução parcial , a Câmara reterá , preventivamente, o valor 
da multa dos eventuais créditos que a contratada tenha direito, até a decisão 
definitiva , assegurada a ampla defesa. 

11.12. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil 
derivada de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações 
cometidas. 

11.13. Além das multas estabelecidas, a Câmara poderá recusar o objeto 
fornecido se a irregularidade não for sanada, podendo ainda, a critério da 
mesma, a ocorrência constituir motivo para aplicação do disposto nos incisos Ili 
e IV do artigo 163, da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas em Edital. 

11 .14. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos Ili e IV do 
artigo 163, da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, e a critério da 
Câmara, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos previstos na 
Lei nº 14.133/2021 . 
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11 .15. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
14.113/2021. 

11.16. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO 
CONTRATUAL 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas 
as partes contraentes. 

12.1 .2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado , sem ônus para o 
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse 21 
sentido com pelo menos 02 (dois) meses de antecedência desse dia . 

12.1.4. Caso a notificação da não continuidade do contrato de que trata este 
subitem ocorra com menos de 02 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 
contratual ocorrerá após 02 (dois) meses da data da comunicação. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado , por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

12.2.2. Nesta hipótese, apl icam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei . 

12.2.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

12.2.3.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada , deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. Constituem motivos para rescisão do presente contrato as situações 
referidas nos artigos 137 e 138 da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021 . 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível , será precedido: 

a. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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c. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131 , caput, da Lei n. 0 14.133, 
de 2021 ). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 
disposições contidas na Lei nº14.133/2021 e demais normas federais, estaduais 
e municipais. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de 
Cruzeiro deste exercício , na dotação abaixo discriminada: 

a) 01 - LEGISLATIVA; 031 -AÇÃO LEGISLATIVA; 

0001 PROCESSO LEGISLATIVO; 

2001 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

3.3.90.39.63 - Serviços Gráficos, conforme NOTA DE PRÉ-EMPENHO 
Nº .......... ... ...... ..... ./2025 de .. ... . de ............ ...... .. . de 2025, no valor de 
R$ .................... ...... .. . 

AÇÃO LEGISLATIVA; 

0001 PROCESSO LEGISLATIVO; 

2001 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

3.3.90.39 .63 - Serviços Gráficos 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 
e seguintes da Lei nº14.1 33/2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

16.1 . A Contratante fiscalizará como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, 
o exato e fiel cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no presente 
Contrato. 

16.2. Fica nomeada o servidor(a) Sr(a). . ...... .. ....... ............. ... ... ...... , como 
Gestor(a) de Contratos e o(a) servidor(a) _____ , responsável pelo Setor 
de ____ , para acompanhar, fiscalizar e controlar a execução do contrato, 
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para fins do disposto no art. 117, §1°, §2° e §3°, da Lei Federal nº14.133/2021 , 
responsabilizando-se pelo recebimento e conferência dos produtos/serviços. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
(LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS) 

17.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do 
certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, 
a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

17.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° 
da LGPD. 

17.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 

17.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever 
do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 
incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para 
fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 2 3 
somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

17.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

17.6. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o 
cumprimento dos deveres da presente cláusula , permanecendo integralmente 
responsável por garantir sua observância. 

17.7. A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
sobre todos os contratos de sub operação firmados ou que venham a ser 
celebrados pelo Contratado. 

17 .8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados . 

17. 9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

17 .1 O. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem 
ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável 
de tratamentos realizados (LGPD, art. 37) , com cada acesso, data, horário e 

Av.MajorNovaes,499 - Centro - Cruzeiro/SP - !2701-440 - PABX(!2)3!4!-!0l0 
CNP J 48.410.344/0001-03 - www.cmcruzeiro.sp.gov.br 



Câmara Municipal de Cru~- ~ ----......E 
"" Estado de São Paulo ~ 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização , em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. 

17 .1 O .1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
intemperável , a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 
nas hipóteses previstas na LGPD. 

17 .11 . O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a ANPD (Autoridade Nacional de Proteção de Dados) por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

17 .12. Os contratos e convênios de que trata o § 1 ° do art. 26 da LGPD deverão 
ser comunicados à autoridade nacional. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Todas as referências de tempo no Edital observarão o horário de 
Brasília/DF. 

18.2. As normas disciplinadoras serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação. 

19. CLÁUSULA VIGÉSIMA- DA PUBLICAÇÃO 

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 
14.133/2021 , bem como no respectivo sítio oficial da Câmara Municipal de 
Cruzeiro, em atenção ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011 , c/c art. 7°, §3°, 
inciso V, do Decreto n. 7.724/2012. 

20 . CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DO FORO 

20.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cruzeiro/SP, para dirimir dúvidas 
ou divergências, que poderão advir ao presente Contrato, nos termos do art. 92 , 
§1°, da Lei 14.133/2021 . 

E por estarem às partes plenamente de acordo com todas as cláusulas e 
condições, firmam o presente instrumento para que surta os jurídicos e legais 
efeitos. 

Cruzeiro/SP 

Paul 
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EMPRESA 

CONTRATADA 
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1) 

"" Estado de São Paulo ~ 

Nome, assinatura e documento de identidade 

2) 

Nome, assinatura e documento de identidade 
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ANEXO V 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

redação dada pela Resolução nº11/2021 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO/SP 

CONTRATADA: 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 

OBJETO: 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

-~JJ 

~ 

a) o ajuste acima referido , seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo 
sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 2 6 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados 
no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais , 
conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão 
cadastradas no módulo eletrônico do "C st C tiv TCESP- C TCESP", nos termos 
previstos no Artigo 2° das Instruções n°01/2020, c nf m "D cl çã (õ s) Atu liz çã C 
st I" n x (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
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Cruzeiro/SP, _/_/ __ 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

Nome: 

Cargo: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO/SP 

CPF: XX.XXX.XXX-XX 

Folha 
Nº 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO 
DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: 

Cargo: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO/SP 

CPF: XX.XXX.XXX-XX 

Assinatura: ----------------------
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: 

Cargo: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO/SP 

CPF: XX.XXX.XXX-XX 

Assinatura : ----------------------
Pela contratada: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Assinatura: ----------------------
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: 

Cargo: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO/SP 

CPF: XX.XXX.XXX-XX 
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Assinatura : ________________________ _ 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Assinatura: -------------

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Assinatura: 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(eis) 
deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato 2 g 
jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de 
responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 
responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de 
contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou 
administrativos e de interessados relacionados a processos de competência 
deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do 
parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do 
Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso 
acrescido pela Resolução nº 11/2021). 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

redação dada pela Resolução nº11/2021 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
CNPJ Nº: 48.410.344/0001-03 
CONTRATADA: 
CNPJ Nº: 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 
DATA DAASSINATURA: 
VIGÊNCIA: 
OBJETO: 
VALOR (R$) : 

Declaro(amos) , na qualidade de responsável(eis) pela entidade supra 
epigrafada, sob as penas da Lei , que os demais documentos originais , atinentes 
à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo 
arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia : 

Declaro(amos) , na qualidade de responsável(eis) pela entidade supra 
epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais , atinentes 
à correspondente licitação, em especial , os a seguir relacionados, encontram-se 
no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 
requisitados : 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os 
seus custos unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 
obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício 
financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi 
contemplado em suas metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

LOCAL e DATA: 

RESPONSÁVEL: 

(nome, cargo , e-mail e assinatura) 
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baixo relevo com nome, 
identificação funcional e brasão 
do município de Cruzeiro. 
ESPECIFICAÇÕES: Material : 
Aço inox laminado a quente; 
Tratamento: Escovado tipo 
industrial com abrasivos de 
granulometria fina; 
Espessura: 1 mm (chapa bitola 
20); 
Dimensões: 
Largura: 270 mm; 
Altura: 90 mm; 
Base: 50 mm com dobra em 70 
graus. 
Impressão: Impressão digital 
em padrão de cores CMYK, 
aplicada diretamente no aço 
inox, sem utilização de filme ou 
adesivo; 
Proteção: Aplicação de verniz 
UV integral para proteção 
ultravioleta; 
Conteúdo da impressão: Nome 
do vereador, cargo funcional 
(Vereador, Presidente, 1 ° 
Secretário, 2° Secretário) e 
brasão do município. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 1.550,25 (mil quinhentos e cinquenta reais e vinte e cinco centavos) . 

PERÍODO DE PROPOSTAS: 

De 10/04/2025 - Com início às 09 horas. 

Até 14/04/2025- Com término às 16horas. 

PERÍODO DE LANCES: 

De 15/04/2025. - Com início às 09 horas. 

Até 15/04/2025. - Com término às 15 horas. 

Tempo de duração: 06 Horas 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS - SIM 
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Dispensa Eletrônica nº 08 

Processo nº 08/2025 

Do: Agente de Contratação 

Para: Diretor !Legislativo 

Solicito análise jurídica da minuta do Edital 
referente a dispensa Eletrônica nº 08/2025 , bem como da minuta do contrato, no 
exato termo do artigo 53 , paragrafo 4 da Lei federal nº 14.133/2021 e sua 
modificações posteriores. 

Após a devolução doa autos para prosseguimento. 

Sem mais para o momento, 

Cruzeiro, 04 de abril de 2025 

,ur' ce ~e ~ IJ Qc#9 eµ_ 
Nice Simone Novaes de Carva~ 

Agente de Contratação \ Wj-- Uot W..-0 
Portaria nº 3.665/2025 
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Câm ara Munidpal de Cru .. ~~~- ~J 
Estado de São Paulo 

Cruzeiro, 8 de abril de 2025. 

PARECER füRÍDICO 

Processo Licitatório: Modalidade: Dispensa de Licitação . 

Objeto: Contratação de empresa especializada para o serviço de confecção de 

Placas de identificação em L. 13 (treze) placas de mesa dobradas em "L", confeccionada 

em aço inox laminado à quente. Tratamento escovado tipo industrial com abrasivos de 

granulometria fina em chapa bitola 20 com 1mm de espessura. As medidas da peça são 1 
de 270mm x 140mm, sendo 270mm de largura, 90mm de altura e 50mm de base com 

dobra em 70 graus. Impressão digital no padrão de cores CMYK, sendo a arte aplicada 

diretamente no aço inox, (sem utilização de filme ou adesivo) com posterior aplicação de 

verniz UV integral para proteção ultravioleta. Em cada placa, haverá a identificação do 

nome dos vereadores, identificação :funcional (vereadores, presidente, 1 º secretário, 2° 

secretário) brasão do município. 

I -DO RELATÓRIO 

Trata-se de Autos do Processo Licitatório, na modalidade dispensa de licitação, 

nos termos do art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021, com o objetivo de contratar empresa 

especializada para o serviço de confecção de Placas de identificação em L. 13 (treze) 

placas de mesa dobradas em "L", confeccionada em aço inox laminado à quente. 

Tratamento escovado tipo industrial com abrasivos de granulometria fina em chapa bitola 

20 com 1mm de espessura. As medidas da peça são de 270mm x 140mm, sendo 270mm 

de largura, 90mm de altura e 50mm de base com dobra em 70 graus. Impressão digital no 

padrão de cores CMYK, sendo a arte aplicada diretamente no aço inox, (sem utilização 

de filme ou adesivo) com posterior aplicação de verniz UV integral para proteção 

ultravioleta. Em cada placa, haverá a identificação do nome dos vereadores, identificação 

funcional (vereadores, presidente, 1 º secretário, 2° secretário) brasão do município. 
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O processo está instruído com os seguintes documentos: 

a) Documento de Formalização da Demanda-DFD; 

b) Termo de Referência; 

c) 

d) 

e) 
f) 

competente; 

g) 

h) 

Orçamentos; 

Estimativa de preço; 

Pesquisa de preço; 

Despacho de encaminhamento do procedimento à autoridade 

Portarias; 

Ciência da autoridade competente; 

i) Dotação orçamentária; 

j) Edital; 

k) Documentos para Habilitação; 

1) Planilha de Custos e Formação de Preços; 

m) Termo de Referência; 

n) Minuta de Contrato; 

o) Termo de Ciência e Notificação; 

p) Declaração de Documentos à disposição do TCE-SP. 

Visto isso, o Agente de Contratação encaminhou os autos do processo a esta 

Assessoria Jurídica. 

II - DA RESPONSABILIDADE DO P ARECERIST A 

Elencados os documentos juntados, passamos à análise jurídica do caso em tela, 

ressaltando que a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, 

podendo o administrador público entender de modo diverso. 

Desse modo, o Parecer tem o escopo de assistir a autoridade administrativa no 

controle interno da legalidade dos atos a serem praticados. 

O dirigente de um órgão possui o comando da máquina administrativa e deve ser 

ciente e se responsabilizar por todas as decisões que adota, independentemente da 

natureza delas, ou seja, o administrador público não é simplesmente uma figura 

decorativa na estrutura, ao contrário, deve adotar uma postura ativa no comando das 

decisões, e mais ainda nas licitações e contratações públicas, devendo atuar 

cautelosamente, uma vez que está obrigado a atender os princípios fundamentais da 
administração pública. 

Cumpre anotar que o "parecer não é ato administrativo, sendo, quando muito, 

ato de administração consultiva, que visa a informar, elucidar, sugerir providências 
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administrativas a serem estabelecidas nos atos de administração ativa". (Celso Antônio 

Bandeira de Mello, "Curso de Direito Administrativo", Malheiros Ed., 13ª. ed., p. 377). 

Ou seja, trata-se de ato meramente opinativo, que submetemos à apreciação 

supenor. 

II - ANÁLISE JURÍDICA 

Excluindo-se os elementos técnicos e econômicos que embasaram o 

procedimento, é realizada a presente análise sobre os elementos e/ou requisitos 

eminentemente jurídicos do presente processo de dispensa de licitação. 

Desse raciocínio extrai-se, primeiramente, quanto à obrigatoriedade do 

procedimento licitatório que decorre de mandamento constitucional previsto no artigo 37, 

inciso XXI da Magna Carta/88. Contudo, a não realização de licitação, também pelo 

dispositivo constitucional ora citado, pode acontecer, mediante casos ressalvados em 

legislação que estabeleça normas gerais de licitação e contratação para a Administração 

Pública, hipóteses que podem ser caracterizadas ou pela dispensa ou pela inexigibilidade 

de licitação. 

Salientamos, ainda, o disposto no artigo 11, da Lei Federal nº 14.133/2021, que 

enfatiza que, além da garantia do tratamento isonômico entre os eventuais interessados, a 3 
licitação destina-se à obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

Vantajosidade não se confunde com menor preço, mas com obtenção do bem ou 

serviço que melhor satisfaça o interesse da Administração. 

Nesse norte, a realização da licitação é, em regra, conditio sine qua non para a 

consecução da contratação pública. Com efeito, é preciso que a Administração obtenha a 

proposta mais vantajosa ao interesse público e, ainda, conceda a todos os interessados 

igualdade de condições . 

III- ANÁLISE DA DISPENSA 

Preliminarmente, convém observar que a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

ao regulamentar o art. 37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas exceções em 

que a licitação é dispensada, dispensável ou inexigível. 

Com relação à licitação dispensável, as hipóteses estão previstas no art. 75 da 
Lei nº 14.133/21. Em determinadas circunstâncias, a realização de licitação é considerada 

viável, uma vez que permite a competição entre dois ou mais interessados. No entanto, o 

legislador especificou situações em que a licitação pode ser dispensada pelo 

administrador, visando atender ao interesse público de maneira mais rápida e eficaz. 

Conforme o que está estabelecido no artigo 75, II, da Lei nº 14.133/21, com a 

atualização dos valores promovida pelo Decreto nº 12.343/2024, a licitação pode ser 

dispensada quando a aquisição envolver recursos inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e 

dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), aplicando-se a 
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os benefícios que a contratação direta pode oferecer ao interesse público. Porém, mesmo 

em situações de contratação direta, é essencial que um processo seja formalizado, 

culminando na escolha da proposta mais vantajosa e na celebração do contrato. 

A nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos traz um procedimento 

especial e simplificado para seleção do contrato mais vantajoso para a Administração 

Pública. No caso em comento, busca-se contratar empresa especializada para o serviço 

de confecção de Placas de identificação em L: 13 (treze) placas de mesa dobradas em 

"L", confeccionadas em aço inox laminado à quente. Tratamento escovado tipo industrial 

com abrasivos de granulometria fina em chapa bitola 20 com 1mm de espessura. As 

medidas da peça são de 270mm x 140mm, sendo 270mm de largura, 90mm de altura e 

50mm de base com dobra em 70 graus. Impressão digital no padrão de cores CMYK, 

sendo a arte aplicada diretamente no aço inox, (sem utilização de filme ou adesivo) com 

posterior aplicação de verniz UV integral para proteção ultravioleta. Em cada placa 

haverá a identificação do nome dos vereadores, identificação funcional (vereadores, 

presidente, 1 º secretário, 2° secretário) brasão do município. 

O pedido foi elaborado pelo setor competente, no qual o valor se apresenta 

inferior ao limite estabelecido no artigo 75, II, da Lei nº 14.133/21. A pesquisa de preços 

foi efetivada na forma do art. 23 da Lei nº 14.133/21 , mostrando-se satisfatória. Deve-se 

ressaltar que os autos contêm toda documentação necessária para o procedimento, nos 

termos do art. 72, II, da Lei nº 14.133/21. Assim, em atenção ao comando legal que 

determina a verificação de existência de recursos financeiros previamente à realização da 

contratação, consta nos autos que há previsão de crédito orçamentário para suportar tal 

despesa. 

IV- CONCLUSÃO 

Ressaltamos que o presente exame se limitou aos aspectos jurídicos, tomando 

por base exclusivamente, os elementos constantes dos autos até a presente data, não 

competindo adentrar na análise de aspectos técnicos e da conveniência e oportunidade 
que ficam a cargo do gestor legislativo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 53 , caput e §4º, da Lei nº 14.133/2021 , esta 

Assessoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de contratação direta, 

Dispensa de Licitação Nº 08/2025, para contratar empresa especializada para o serviço 

de confecção de Placas de identificação em L: 13 (treze) placas de mesa do bradas em 

"L", confeccionadas em aço inox laminado à quente. Tratamento escovado tipo industrial 

com abrasivos de granulometria fina em chapa bitola 20 com 1mm de espessura. As 

medidas da peça são de 270mm x 140mm, sendo 270mm de largura, 90mm de altura e 

50mm de base com dobra em 70 graus. Impressão digital no padrão de cores CMYK, 

sendo a arte aplicada diretamente no aço inox, (sem utilização de filme ou adesivo) com 

posterior aplicação de verniz UV integral para proteção ultravioleta. Em cada placa 
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aplicada diretamente no aço inox, (sem utilização de filme ou adesivo) com posterior 
aplicação de verniz UV integral para proteção ultravioleta. Em cada placa, haverá a 
identificação do nome dos vereadores, identificação funcional (vereadores, presidente, 1 º 
secretário, 2° secretário) brasão do município, por meio de Dispensa de Licitação, 
fundamentada no art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021, opinando, assim, pelo regular 

prosseguimento do feito. 

É o Parecer, SMJ. 

Diretor Legislativo 

OAB/SP 110.947 
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CAMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
Nota de Pré-empenho 

Exercício de 2025 

Nota de Pré-empenho 00005/2025 - 01 

DATA PROCESSO TIPO EMPENHO 

1 

!MOVIMENTO VALOR 

08/04/2025 Inicial 1.550,25 

DOTAÇÃO 

FICHA 18 IORÇADO 

1.100.000,00 
u.o. 01.01 CAMARA MUNICIPAL ALTERAÇÕES ACUM. (+) 

U.E. 01.01.02 SECRETARIA E ASSESSORIA 
600.000,00 

DOTAÇÃO ATUALIZADA ( =) 

FUNÇÃO 01 Legislativa 1.700.000,00 

SUBFUNÇÃO 031 Ação Legislativa 
PRÉ-EMPENHADO ANTERIOR(-) 

428.518,00 
PROGRAMA 0001 PROCESSO LEGISLATIVO EMPENHADO ANTERIOR (-) 

AÇÃO 2002 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA E ASSESSORIA 1.179.700,97 

FONTE 01 Tesouro 
SALDO ANTERIOR ( =) 

91.781,03 

ELEMENTO 3.3.90.39.63 Serviços Gráficos VALOR DO MOVIMENTO(-) 

APLICAÇÃO 110.0000 Geral 
1.550,25 

SALDO (= ) 

90.230,78 
PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO 

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO 

0,00 0,00 0,00 0,00 1.550,25 0,00 
OUTRAS INFORMAÇÕES 

CENTRO DE CUSTO TIPO DE DESEMBOLSO 

HISTÓRICO 

RESERVA DE EMPENHO PARA AQUISIÇÃO DE PLACAS EM L, DISPENSA LICITAÇÃO 08/2025 - PROCESSO 08/ 2025 

O ordenador da despesa, PAULO FILIPE DA SILVA ALMEIDA, PRESIDENTE, CPF: 430.413.798-05, para efeito da execução orçamentária, 
nos termos da legislação vigente, determina que seja pré-empenhado o valor acima. 
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Dispensa Eletrônica nº 08 

Processo nº 08/2025 

Senhor Presidente, 

Folha 
Nº 

O agente de Contratação e a Equipe de 
apoio, vem por meio desta, encaminhar original do procedimento Dispensa 
Eletrônica nº 08/2025 para ciência de todos os atos praticados até o momento e 
caso haja concordância dos mesmos, assinatura do edital que segue em anexo. 

Após pela devolução dos autos para 
prosseguimento. 

Sema mais, para o momento. 

Cruzeiro, 07 de abril de 2025 

t,J\'GG Sf \U.0,t ~ ~ ~ 
Nice Simone Novaes de Carvalh 

Agente de Contratação 
Portaria nº 3.665/2025 

f(J eJv!J {I.J-0 
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~ Estado de São Paulo 

AVISO DE DISPENSA ELETRONICA 08/2025 

PROCESSO 08 /2025 

A Câmara Municipal de Cruzeiro torna público para conhecimento dos 

interessados que realizara Dispensa Eletrônica 08/2025, com critério de 

julgamento menor preço global, na hipótese do art. 75 inciso li nos termos da Lei 

14.133/2021, e tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de 

material de expediente para a Câmara Municipal de Cruzeiro, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

Visando atender o disposto no parágrafo 3° do art .. 75 da Lei 14.133/21 ; abre se 

prazo as Empresas interessadas neste Objeto para a apresentação de propostas 

através do Sistema BBMNET, disponível no endereço eletrônico. 

www.novobbmnet.com.br 

Período de Propostas 

De:10/04/2025 das com início 09:00 Horas 

Até: 15/04/2025 com término 16:00 Horas 

Período de Lances 

De 16/04/2025 as com início 09:00 horas 

Até: 16/04/2025 com término as 15:00 horas 

Í\JI Ce6?\~ ~,l/J-< / dL 
Nice Simone Nmraes àe-éárvalho 

Agente de Contratação ~ w r"---Q 
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CARBONI ARTES GRAACÀs LTDA 
CNPJ 02.84&.351/0001~ . . . 

NI~ 3S,.1540U1S 
• • • • • • 

INSTRUMENTO PARTICULÀR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Pelo presente Instrumento particular de altefação contratual, DANIEL 
GIACOBBE CARBONI, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Parcial de Bens, 
empresário, residente e domiciliado à Rua Rio Grande do Sul, n. • 187 - Vila Grego, CEP 
13.451-107, na cidade de Santa Bárbara O' Oeste - SP, portador do RG n.• 42.288.491-1 
SSP/SP e do CPF n.0 323.869.268-26, llnlco sócio da sociedade unipessoal limitada, que gira 
sob a razão social de CARBONI & CARBONI ARTES GRÁFICAS L TOA, inscrita no CNPJ 
02.844.351/0001-04, com sede na Rua Henrique Wiezel, n• 870 - Distrito Industrial, CEP 
13.456-165, na cidade de Santa Bárbara d'Oeste - SP, registrada na Junta Comercial cio 
Estado de São Paulo, sob n.0 35215406515 EM 06/11/1998, e alterações contratuais sob n• 
314.353/06-9 de 11/12/2008, n• 21.489/08-7 de 31/01/2008, n• 45.429/09-1 de 17l02/2009, n° 
382.615/20-7 de 18/09/2020 e nº 647.712./21-0 de 30/11/2021 '9SOlve alteraro referido contrato 
como segue:-

1-Alterar sua razão social para CARBONI ARTES GRAFICAS L TDA. 

li - À vista da modificação ora ajustadas e as demais clausulas nao alcançadas neste 
instrumento, consolida-se o contrato social com a seguinte redação: 

SOCIEDADE UIIITADA 

I-CAPITuLO 

1) -A Sociedade gira sob o nome empresarial de CARBONI ARTES GRÁFICAS l~ 

2) - A Sociedade tem a sua sede na Rua Henrique Wiezel, n° 870 - Distrito lndusbial, 
CEP 13.456-165, na cidade de Santa Bérbara d'Oeste- SP. 

· 3) - O objeto social da sociedade é lndQstria e Comêrdo de produ1D& gcaficos em geral, 
com prestação de serviços em impressão de rnater1ais metálicos e não metãlicos, fablicação de 
letras, letreiros e placas de qualquer natureza e serviços de iml)lessão da mall!rial para oubos 
usos. 

4) -A sociedade Iniciou suas atividades em 06111/1998 e tem como prazo de duração 
o tempo lndetenninado. 

11-CAPfruLO 
5) - O capital social é de R$ 10.000,00 (dez mil reats), Gtvldtao em 10.000 (dez mil) 

cotas de valor nominal de R$ 1.00 (um real), cada uma, integralizadas em moeda corrente do 
Pais, assim subscritas: -

.. 
DANIEL GIACOBBE CARBONl.. ............................................. 10.000 cotas ou seja R$10.000,QO 

Escrttôrto Contábil Zampler1 SIS Ltda. Fone - Fax 019- 3455-0151 / 34M-8849 / 3463-7355 
Avenida de Cillo, n.870- Centro- S.B.D' Oeste- S.P. 

N llão 
e _ota e Anexo 

Santa Barbara d'O este-SP 
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6) - A responsabllldade dos SÕ('Jos 6, restrita ao valor de suas cotas, mas todos 

respondem solidariamente pela lntegralizà~~ capital social. 

111- CAPITuLO 
7) - Realização de prestação de contas em 31 de dezembro pelo administrador, incluir 

elaboração de Inventário, balanÇO patrimonial e balanço resultado econõmico. 

8) - Reunião até o dia 30 de abril do ano subsequente para aprovar as contas 
apresentadas. OBS.: s~ arquivada na JUCESP. 

Parágrafo 1° Em relação à matéria deliberada do registro em ata, devera ser feita uma 
alteração contratual. 

Parágrafo 2° - Convocação da reunião quando de Interesse da empresa ou dos sócios, 
serã feita via AR, circular com a ciência ou Email com resposta. 

Parágrafo 3° - Hipótese da esqÚlva do s6clo de receber o AR, procedendo a 
notificação em Jornal de grande circulação. 

Parágrafo 4° - Dispensa da fonnaíldade da convocação sera feita por declaração 
escrita dos sócios ou comparecimento. 

9) - Fica estabelecido que a sociedade não tera conselho ftscal. 

10) - Prevê a composição societária seja. superior a 10 a6c:ios, as COias referidas no 
item B deverão ser analisadas em assembléia. que ocorrera em 30 de abnl. 

Parágrafo Único: - Os sócios e administradores serão convocados de acordo com a 
cláusula 08. 

11) - A proporção das cotas dos sócios sera a mesma para deliberação dos lucros ou 
prejuízos e sua destinação. 

12) - Regulamentação pelo Código Civil, quando este for omisso, lré seguir as normas 
da sociedade anônima. 

IV - CAPiTuLO 
13) - A administração da sociedade sera exercida por Daniel Giac:obbe Carboni, 

isoladamente. 
14) - A vedação do uso da denominação para fins estranhos ao do objetivo da 

sociedade, conforme art. 50, o quorum de aprovação no caso de alienação de bens e a 
constituição de procuradores. 

15) - Tera direito a uma retirada mensal, a tftulo de Pro - labore o sõcio DANta 
GIACOBBE CARBONI, de acordo com as normas da Lei do Imposto de Renda. 

16) A manutenção dos registros .fiscais, contébeis e departamento pes ral, será 
exercida por um escritõrio de contabHldade. 

V:- CAPfnJLO 
Integralização do Capital Social 

Escrltõrlo Contabll Zamplerl S/S Ltda. Fone- Fax 019 - 3455-0151 / 3455-6849 / ~ 
Avenida de Clllo, n.670 - Centro- S.B.D' Oeste- S.P. 
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17) - Até 30 (trinta) dias da dell~raçaA que aprovou o aumento de capital, os sócios=-------....i 
deverão Informar de que forma e prazo o fi)rlQ .• . . . 

' ' ~ - '1t -18)-Até 30 (trinta) dias no caso de redução do capital social. 

19) - At6 30 (trinta) dias no caso de cessão ou transferência dos direitos com 
concessão do quorum. 

20) - O sócio que quiser se retirar da sociedade, deverá ter aviso prévio de 60 
(sessenta) dias e constar como será Indenizado. 

21) - Resolução com relação a algum sócio, no caso de exclusão é considerado como 
justa causa: Infração, ordenação criminal, ética profissional, uso de drogas e ofensas. 

22) - Exclusão do sócio ou retificação do capital social não integraizado. 

P•"'grafo 1° - O prazo da notificação é de 60 (sessenta) dias para Integralizar, se não 
o fizer sera excluído da sociedade, sendo comun~ em alteração contratual. 

Par6grafo 2° - A exclusão de um dos sõclos, no caso de sociedade com dois sôdos, 
poderá permanecer como unipessoal no prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 

23) - A sociedade não Se dissolvera com o faJec:imento de quaisquer dos sócios, mas · 
prosseguirá com os herdeiros do falecido, 'que assumirão as obrigações e direilDs na forma 
estabelecida neste contrato, salvo si houver cancordància geral para a liquidação ela SOCiedade 
o que sera feito de forma amigével ou judicialmente. 

Parigrafo Único: - No caso de salda de quaisquer uns dos sócios ou Yenda da 
sociedade, a responsabilidade e obrigações sociais sera a cargo dos antenores no prazo de 2 
(dois) anos, após a data do arquivamen10 do instrumento socieh\rio curespoudenle na Junta 
Comercial, conf. Art. 1.032. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
24) - A sociedade pode ser transferida a qualquer tempo em outro tipo jlstdico. 

25) - A sociedade poderá constituir ftliais, onde e quando ccnvier aos inleresses da 
mesma, a ~rio da administração. . . . 

26) - A dissolução da sociedade somente sera feita após ~ urianime dos 
sócios ou nas cláusulas previstas em Lei. 

27) - Os sócios administradores decláram não estarem inanos em quaisquer 
penalidades que os Impeçam de ex•rcer attvtdoda na omrw-. 

28) - Fica eleito o foro desta Comirca de Santa Bárbara D' Oeste - SP, para dirimir 
quaisquer d(lvidas ou divergências deconentes ~ Instrumento Particu~ de Contrato Social, 
desistindo os sócios de qualquer outro p_or ~Is privilegiado de seja. 

Escritório Contábil Zamplert SIS Uda. Fone - Fax 019- 3455-0151 / 3455-6849 / 3,46a-; 
Avenida de Cíllo, n.670 - Centro- S.B.D' Oeste- S.P. 
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E, por estarem assim justos e ijm~~ assinam o presente Instrumento em 03 
(três) vias de Igual teor e forma para um l'Q~ fim, devidamente rubricado pelos sócios, na 
presença de 02 (duas)' testemunhas abaixo, para posterior Registro e Arquivamento na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo. 

Santa Bárbara O' Oeste, 20 de junho de 2022. 

Testemunhas: -

EDUA DEZ 
RG N.0 25.031 . 

TAYNARA CASARES CAMELATO 
RG 66.666.127 SSP/SP 

Escritório Contábil Zamplerl SIS Uda. Fone· Fax 019-3455-0151 / 3455-&49 / 3463-7355 
Avenida de Cillo, n.670 - Centro - S.B.D' Oeste - S.P. 
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PROCURAÇÃO 

Outorgante: Carboni Artes Gráficas LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
02.844.351/0001-04, com sede à Rua Henrique Wiezel, nº 870, cidade de Santa Barbara D' Oeste/SP; neste ato 
representada por seu proprietário Daniel Giacobbe Carboni, Brasileiro, casado, proprietário, inscrito no CPF nº 
323.869.268-26 e RG 42.288.491-1, residente e domiciliado à Rua Romeu Fornazari, nº 120, Bloco H, cidade de Santa 

Barbara D'Oeste/SP. 

Outorgada: Rayane Ross Pereira D'Angelo, casada, assessora de licitações, inscrita no CPF 367.869.358-00 e RG 
42.220.407-9, residente e domiciliada na Rua ltapura, nº 45 apto 12 - cidade de Americana/SP. 

Poderes: Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito, o outorgante constitui 
e nomeia seu bastante procurador o outorgado, para o fim especial de representações junto às repartições públicas 
federais, estaduais e municipais, assim como autarquias em geral, bem como, perante as demais seções, órgãos, 
repartições ou departamentos, requerendo, alegando e assinando tudo o que for preciso onde com esta se 
apresentar; participar e representar a empresa outorgante em pregões, licitações, tomadas de preços, cartas convide 
e concorrências públicas nacionais perante órgãos públicos em geral, podendo retirar editais; formular 
questionamentos; formular e cadastrar propostas de preços; formular e dar lances, negociar preços, assinar propostas 
e certidões; acordar; renunciar; discordar; transigir; interpor recursos ou renunciar ao direito de interpô-los; receber 
em devolução documentação pertencentes a empresa; impugnar, agir sempre em nome da empresa outorgante, com 
todas as prerrogativas de representante legal. 

Validade: até o dia 10 de agosto de 2025. 

Santa Ba rbara D'Oeste/SP, 02 de agosto de 2024 

Assinado de forma 
CARBONI ARTES digital porCARBONI 

GRAFICAS ARTES GRAFICAS 
LTDA:028443510001 O 

L TDA:02844351 4 

000104 Dados: 2024.08.05 
06:58:16 -03'00' 

Daniel Giacobbe Carboni 

Proprietário 
CPF: 232.869.268-26 

RG: 42.288.491-1 

www.cooperarts.ind.br 
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rNOME 
RAYANE ROSS PERE!R~ D ANGELO 

[ 

DOC. IDENTIDADf/ÓRG EMISSOR/Uf ~ 

422204079 SSP SP J ~-----------~ 
r CPF 

I 
r DATA NASCIMENTO 1 367 . 869 . 358-00 __ 13/07/1988 _ 

FIL!Aç,\0 -----------­
JOAO LUIZ PEREIRA 

ELZA MARIA STRINGHETTA ROSS 

PEREIRA 

ASSWATURA DO PORTADOR 

r LOCAL r DATA EMISSÃO ~ 

~G_U_ARA __ RA_P_E_S~, _ S_P _________ ~l 28/07 / 202} J 

ASSINADO DIGO"ALMENTE 
DEPARTAMENTO ESTADUAL OE TRÃNSITO 

SÃO PAULO 

01344088145 

SP006377525 

DENATRAN CONTRAN 

·· -~~ 
QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital. 
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06/03/2025, 09:59 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
02.844.351/0001-04 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

CARBONI ARTES GRAFICAS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

COOPER ART'S DESIGNER 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

18.21-1-00 - Serviços de pré-impressão 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
R HENRIQUE WIEZEL 

1 CEP 
13.456-165 

BAIRRO/DISTRITO 

DISTRITO INDUSTRIAL 

NÚMERO 

870 
1 COMPLEMENTO 
******** 

1 MUNlcfPIO 
SANTA BARBARA D'OESTE 

TELEFONE 

DATA DE ABERTURA 

06/11/1998 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTATO@COOPERARTS.IND.BR (19) 3463-7766/ (19) 3455-0151 

1 ~2: FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

Folha 
Nº 

~ 
~ 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/12/2000 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL ............. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 06/03/2025 às 09:59:42 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Página : 1/1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
02.844.351 /0001-04 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

CARBONI ARTES GRAFICAS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

COOPER ART'S DESIGNER 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

18.21-1-00 - Serviços de pré-impressão 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
R HENRIQUE WIEZEL 

1 CEP 
13.456-165 

BAIRRO/DISTRITO 

DISTRITO INDUSTRIAL 

NÚMERO 

870 
1 COMPLEMENTO 

******** 

1 MUNICÍPIO 
SANTA BARBARA D'OESTE 

TELEFONE 

DATA DE ABERTURA 

06/11/1998 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTATO@COOPERARTS.IND.BR (19) 3463-7766/ (19) 3455-0151 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

Folha 

Rubric 

~ 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/12/2000 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 06/03/2025 às 09:59:42 (data e hora de Brasíl ia). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
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24/03/2025, 10:36 Consulta Pública ao Cadesp 

Governo do Estado de Sáo Paulo 

Secretaria da Fazenda 

Consulta Pública ao Cadastro 
ICMS 

Cadastro de Contribuintes de 
ICMS - Cadesp 

• 

Código de controle da consulta: ba6e4bf3-8883-41fd-8da5-1c377bc109bf 

Estabelecimento 

IE: 606 .086.1 52 .118 

CNPJ: 02 .844.351/0001 -04 

Nome Empresarial: CARBONI ARTES GRAFICAS LTDA 

Nome Fantasia: COOPER ART S DESIGNER 

Natureza Jurídica: Socied ade Empresária Limitada 

Endereço 

Logradouro: RUA HENRIQUE WIEZEL 

Nº: 870 Complemento: 

CEP: 13 .456-165 Bairro: DISTRITO I NDUSTRIAL 

Município: SANTA BARBARA D'OESTE UF: SP 

Informacões Complementares 

Situação Cadastral: Ativo Data da Situação Cadastral: 29/ 01/1999 

Ocorrência Fiscal: Ativa Posto Fiscal: PF-12 - AMERICANA 

Regime de Apuração: SIMPLES NACIONAL 

Atividades Econômicas: Serviços de pré-impressão 

Informações NF-e 

Data de Credenciamento como emissor de NF-
01/07/2010 

e: 

Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: Obrigatoriedade Total 

Data de Início da Obrigatoriedade de NF-e: 01/07/2010 

! Voltar j 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes 
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são 
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com 
eles ajustadas. 

',o ti 45.0 

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo 

https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/( S(zu5nhyewoprzpy3aa 1 sypvkt) )/Pages/Cadastro/Consultas/Consulta Pu blica/ConsultaPublica.aspx 1 /1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Folha 
Nº 

Rubrica 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CARBONI ARTES GRAFICAS L TOA 
CNPJ: 02.844.351/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172 , de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN , este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1. 751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:02:01 do dia 03/04/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/09/2025. 
Código de controle da certidão: 54A1.3B3D.9811 .B674 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Folha 
Nº 

Rubrica 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CARBONI ARTES GRAFICAS L TDA 
CNPJ: 02.844.351/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

• desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados . Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1. 751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 13:02:01 do dia 03/04/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/09/2025. 
Código de controle da certidão: 54A1.3B3D.9811.B674 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Folha 
Nº 

• Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo 

Rubrica 
·-

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ: 02.844.351/0001-04 

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado. 

Certidão nº 

Data e hora da emissão 

Validade 

25040139608-60 

03/04/2025 13:00:15 

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov .br 

Folha 1 de 1 

9 1 -



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Inscritos 

da 
Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 02.844.351 

Folha 
Nº 

Rubrica 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do lnteressado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão nº 

Data e hora da emissão 

Validade 

66600324 

03/04/2025 13:01 :07 

30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Folha 1 de 1 

(hora de Brasília) 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov .br 



MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D'OESTE 

AVENIDA MONTE CASTELO, Nº 1000 - CEP 13450-901 - JARDIM PRIMAVERA- FONE (19) 3455-8000 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Nominal 

Certidão Nº 88/2025 

CRC 429185 Crc Original: 429185 Situação: Ativo 
Razão Social/Nome CARBONI ARTES GRAFICAS L TOA 

CNPJ / CPF 02.844.351/0001-04 
Inscrição Estadual/RG 606086152118 

Endereço 13456-165 - RUA HENRIQUE WIEZEL, 870 BLQUINHAO 06 
Bairro DISTRITO INDUSTRIAL Cidade SANTA BÁRBARA D'OESTE Estado SP 

A Secretaria Municipal de Fazenda, por meio do Setor de Dívida Ativa CERTIFICA, para fins de 
direito, a requerimento da pessoa interessada, que o registro cadastral , acima descrito, não 

J.ossui débitos: mobiliários, imobiliários e de contribuinte , registrados no sistema informatizado 
waa municipalidade, até a presente data. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de exigir valores que porventura 
venham a ser apurados, nos termos da legislação aplicável , ainda que relativos a período 
abrangido por esta certidão. 
Ressalta-se que a atualização cadastral imobiliária, mobiliária e de contribuinte do sistema 
informatizado da municipalidade é de inteira responsabilidade do sujeito passivo, sujeitando-se 
às penalidades legais quando cabíveis, conforme legislação aplicável. 
E por ser verdade, firma-se a presente Certidão. 

A presente Certidão é válida por 120 (cento e vinte) dias. 

SANTA BÁRBARA D'OESTE, 17 de Janeiro de 2025 

Data Geração: 17/01/2025 Data Emissão: 17/01/2025 

Para veracidade da informação, poderá verificar na seguinte página da Internet: https://www.santabarbara.sp.gov.br 

Identificação 81806 

Número da Certidão: 88/2025 

Controle: 429185 

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento. 

Certidão Emitida Gratuitamente 



17/04/2025, 11:32 Consulta Regularidade do Empregador 
Folha 

Nº 

Rubrica 

Voltar 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 02 .844.351/0001-04 

Imprimir 

Razão 
Social: CARBONI & CARBONI ARTES GRAF LT ME 

.. 

Endereço: R JOSE ROCHA LEITE 82 / JARDIM PAULISTA / SANTA BARBARA D'OESTE / 
SP / 13456-038 

A Caixa Econômica Federa l, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:12/04/2025 a 11/05/2025 

Certificação Número: 2025041201020836839957 

Informação obtida em 17/04/2025 11: 32: 56 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa : 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa .gov.br/consultacrf/pages/l istaEmpregadores.jsf 

100 
~ 

1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

. .i~.-.. :: := ao:;, 

F-olna 
Nº 

CERTIDÃO NEGATI VA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CARBONI ARTES GRAFICAS LT DA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 02 . 844 . 351/0001 - 04 
Certidão nº: 4209941 / 2025 
Expedição: 23 /01/2025 , às 17:26:32 
Validade : 22/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica - se que CARBONI ARTES GRAFICAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) , 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.844 . 351/0001-04 , NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts . 642 - A e 883 - A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns . º 12.440/2011 e 
13 . 467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona - se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: //www .tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho , Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que , por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões : c~dt@ts~ . jus . or 



09/04/2025 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

CERTIDÃO Nº: 339822 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

FOLHA: 1/1 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
08/04/2025, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

CARBONI ARTES GRAFICAS LTDA, CNPJ: 02.844.351/0001-04, conforme indicação constante do 
pedido de certidão.******************************************************************************************** 

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já 
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do 
Estado de São Paulo. 

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 
SPI nº 22/2019. 

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1ª Instância, mesmo que estejam em 
Grau de Recurso. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A 
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário da certidão. 

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às 
filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes do 
nome indicado na certidão (EIRELI , S/C, S/S, EPP, ME, MEi, LTDA). 

Não é necessária a complementação com a certidão do sistema eproc. 

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão é sem custas. 

São Paulo, 9 de abril de 2025. 

PEDIDO Nº: 



Câmara Municipal de Cruzeiro 

1'~foiha 
Nº 

Relatório de visualização e download do edital 
Relatório emitido no portal www.BBMNET.com.br em 24/04/2025 às 13:40 

Modalidade : 

Nº Edital: 

Nº Processo: 

Objeto e finalidade 

Data da publicação do Aviso e/ou Edital 

Totalização de acessos 

ev· ,. -1sua izaçoes: ............................. 20 

Baixas do Edital (Downloads) ..... 1 

Usuários interessados 

Data e hora 
Nome do Documento do 

usuário Licitante 

09/04/2025 ás GILSON GOMES 31.294.228/0001-
1 

16:23:44 LIMA ME 65 

09/04/2025 ás 
Fenix Comercio 

48.843.300/0001-
2 

16:33:31 
de Artigos de 

69 
Papelaria ltda 

09/04/2025 ás ALINE SOUZA 11 .213.159/0001-
3 

18:01 :45 LIMA DE PAIVA 00 

ARAÚJO 

4 
09/04/2025 ás PEREIRA 00. 750.017/0001-

20:14:29 ASSESSORIA 66 

LTDA 

VEDASUL 

10/04/2025 ás 
COMERCIO DE 

49.559.080/0001-
5 

08:24:03 
MATERIAIS E 

09 
FERRAMENTAS 

INDUSTRIAIS 

Turbo System 

6 
1 0/04/2025 ás Comércio 04.536.985/0001-

09:22:52 Representações 25 

e Serviços Ltda 

1 0/04/2025 ás 
Ysane Soluções 

34.470 .011 /0001-
7 

11 :31 :29 
Empresariais 

57 
Ltda 

Dispensa 

08/2025 

08/2025 

Serviços gráficos, impressos e edições 

09/04/2025 ás 15:39:27 

E-mail do usuário Telefone 

(11) 

comprasrolparmro@gmail.com 4729 -

6203 

(11) 

fenix.comercial89@gmail.com 98900 -

6782 

(24) 

aline_pirai@hotmail.com 99228 -

4710 

(11) 

licita.araujopereira@gmail.com 99613 -

1222 

(24) 

CONTATO@VEDASULSEG.COM.BR 99934 -

6194 

(11) 

lins_turbo@hotmail.com 97984 -

8940 

(11) 

ysanesolucoes@outlook.com 99951 -

9218 

Página 1 de 2 

Download 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 



7oihâ" \Ol\ Nº 

Rubrica ~ 
··-·••;31-

1 0/04/2025 ás HELT 54.217.447/0001- (19) 
8 18:49:29 SOLUCOES EM 46 

helt_solucoes@outlook.com 99732 - Não 

COMPRAS L TOA 6584 

(19) 
11 /04/2025 ás Adriana Caetano 58.349.228/0001-

adrianacaetanoenfer@gmail.com 99948 - Não 9 
21 :14:31 de Pontes 71 

2308 

58.746.675 

DIEGO 
(1 1) 

11 /04/2025 ás AUGUSTO 58. 7 46.675/0001-
da.dptocomercial@gmail .com 5560 - Não 10 

21 :28 :06 MENDONCA 64 
5357 

PINTO DE 

OLIVEIRA SILVA 

Web Brasil (19) 
11 /04/2025 ás 59.435.179/0001-

webbrasildistribuidora@gmail.com 99632 - Não 11 Distribuidora 
08:17:00 52 

LTDA 4437 

(24) 
11 /04/2025 ás joao vitor fonseca 32.304.508/0001-

joaoemaria.materiais@yahoo.com 99842 - Não 12 
08:30:53 ferreira 70 

0862 e 58.994.901 
(21) 

11 /04/2025 ás ITALO DA 58.994.901 /0001-
IT ALODACOST ATEIXEIRA@GMAIL.COM 99886 - Não 13 

08:36:58 COSTA 26 
3325 

TEIXEIRA 

(12) 
11 /04/2025 ás Paca Comercial 48.770.735/0001-

pacacomercial@gmail .com 98166 - Não 14 
10:35:48 LTDA 20 

8405 

(86) 
11 /04/2025 ás EVENI DA SILVA 08.086.600/0001-

VENNYCONFECCOES@HOTMAIL.COM 99848 - Não 15 
10:54:54 BRITO ME 26 

6940 

RTG 
(11) 

14/04/2025 ás D ISTR IBU I DORA 19.153.720/0001-
rtgdistribuidora@gmail.com 91842 - Não 16 

04:50:03 E COMERCIO 15 
9115 

LTDA ME 

59.229.190 
(11 ) 

17 
14/04/2025 ás AMANDA 59.229 .190/0001-

ataacomercial@g mail .com 97521 - Não 
08:26:50 CHRISTINE 66 

2104 
MORAES LIMA 

50.548.271 
(1 5) 

14/04/2025 ás VINICIUS 50.548.271 /0001 -
vexl icitaco es@hotm ai I. com 9981 - Não 18 

RODRIGUES 54 
3231 

09:08:33 

ROSA 

(88) 
15/04/2025 ás wellington 58.228.429/0001-

wellingtonmoreira2712@gmail.com 98193 - Não 19 
09:21 :52 moreira monteiro 10 

4439 

CARBONI 
(1 9) 

15/04/2025 ás ARTES 02.844.351 /0001-
rpdlicitacao@gmail.com 99247 - Não 20 

13:10:31 GRAFICAS 04 
4004 

LTDA 

Página 2 de 2 



Folha 
Nº 

Rubrica 

Câmara Municipal de Cruzeiro 

Relatório de classificação de licitação 
Modalidade : Dispensa 

Data e hora da emissão do relatório: 24/04/2025 ás 13:41 :16 

Promotor: Câmara Municipal de Cruzeiro 

Unidade de Compra: Câmara Municipal de Cruzeiro 

CNPJ: 48.410.344/0001-03 

Edital: 08/2025 

Processo: 08/2025 

Modalidade: Dispensa 

Finalidade: Contratação de Serviços 

Data e hora do início do recebimento de Propostas: 10/04/2025 ás 09:00:00 

Data e hora de encerramento de recebimento de propostas: 15/04/2025 ás 16:00:00 

Data e hora para o início de lances: 16/04/2025 ás 09:00:00 

Data e hora para o termino dos lances 16/04/2025 ás 15:00:00 

Pregoeiro/ Agente de contratação responsável: Nice Simone Novaes de Carvalho 

Após a etapa de disputa/lances da licitação foi(ram) análisada(s) a(s) aceitabilidade(s) da(s) proposta(s) e 

iniciada a habilitação do(s) vencedore(s) , por lote(s), cuja classificação(ões) foi(ram) a(s) seguinte(s): 

Relatório de classificação de licitação pública, na modalidade de Dispensa, a que se refere o edital no 

08/2025 do(a) Câmara Municipal de Cruzeiro , CNPJ: 48.410.344/0001-03, realizado no portal 

www.bbmnet.com.br I www.novobbmnet.com.br, acesso licitações públicas: 

Lote-1 

Critério de participação: Ampla participação 

Critério de fechamento: Global do Lote 

- Preço de referência: R$ 1.550,25 

Fase do lote/item: Encerrado 

Situação: Homologado 

ltem-1: Descricao do Item : Contratação de empresa especializada para o serviço de confecção de 13(treze) placas de identificação em 

"L" de mesa aço inox, com gravação em baixo relevo com nome, identificação funcional e brasão do município de Cruzeiro. 

ESPECIFICAÇÕES: Material: Aço inox laminado a quente; Tratamento: Escovado tipo industrial com abrasivos de granulometria fina; 

Espessura: 1 mm (chapa bitola 20); Dimensões: Largura: 270 mm; Altura: 90 mm; Base: 50 mm com dobra em 70 graus. Impressão: 

Impressão digital em padrão de cores CMYK, aplicada diretamente no aço inox , sem utilização de filme ou adesivo; Proteção: Aplicação 

de verniz UV integral para proteção ultravioleta; Conteúdo da impressão: Nome do vereador, cargo funcional (Vereador, Presidente, 1 ° 
Secretário , 2º Secretário) e brasão do município. 13 

Documento do 
Último lance 

Valor do ME- Marca / 
Nome / Razão Social 

Licitante EPP 
Classificado 

objeto Lance 

Participante 1 - CARBONI ARTES 
02.844.351 /0001-04 

16/04/2025 
R$ 997,00 Sim Sim 

Não 

GRAFICAS L TOA ás 12:51 :30 Informado 

Participante 2 - BANDERPLACA INDUSTRIA 
16/04/2025 Não 

E COMERCIO DE PLACAS L TOA 58.580.993/0001-06 R$ 947,00 Sim Não 
ás12:51:32 Informado 

Página 1 de 2 
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Modalidade 

Promotor 

Unidade compradora 

Câmara Municipal de Cruzeiro 
Relatório de Disputa de Licitação Publica 

Edital nº 08/2025 - Processo 08/2025 - Lote 1 

Dispensa 

Câmara Municipal de Cruzeiro 

Câmara Municipal de Cruzeiro 

Folha 
Nº 

Rubrica 

Endereço - UF Avenida Major Novaes 499 ,Centro, Cruzeiro - SP, CEP: 12701-330 

Finalidade da Licitação Contratação de Serviços 

Utiliza recursos da União (verba federal) Não 

Nome do pregoeiro / Agente de Contratação Nice Simone Novaes de Carvalho 

Telefone (12) 3143 - 7591 

E-mail simone@cmcruzeiro.sp.gov.br 

Configurações Gerais da Licitação: 

Critério de participação dos licitantes Ampla participação 

Direito de Prioridade para ME-EPP local ou regional Sim 

Critérios de julgamento da proposta e lance Menor Preço 

Prazo de Validade da Proposta 60 dias 

Data e hora para o início do recebimento de propostas 10/04/2025 ás 09:00:00 

Data e hora para o término do recebimento de propostas 15/04/2025 ás 16:00:00 

Data e hora para o início de lances (disputa) 16/04/2025 ás 09:00 :00 

Data e hora para o termino dos lances 16/04/2025 ás 15:00:00 

Modo de Disputa Sem Prorrogação 

As propostas e lances consideram o valor Global do Lote 

Redefin ição dos valores dos itens ao término da licitação Não 

Exigência obrigatória de informar marca dos itens ofertados Não 

Preço de Referência Sim 

Informação da ficha técnica do objeto Somente do vencedor na fase de aceitação 

Envio de arquivo com a proposta final ao término da licitação Não 

Critério de definição de variação mínima entre os lances R$ 50,00 

Amparo Legal Lei 14.133/2021, Art . 75, li 

Histórico da Licitação 

Situação Homologado / Encerrado em 24/04/2025 ás 13:38:48 

Vencedor da Licitação 

Nome/Razão Social 
Documento do Cidade- Valor 

Responsável Telefone E-mail 
Licitante UF Contratado 

Participante 1 -
Santa 

Participante 1 -
02.844.351 /0001- Bárbara 

(19) 

CARBONIARTES 
D'Oeste -

R$ 997,00 CARBONI ARTES 9247- rpdlicitacao@gmail.com 
04 

GRAFICAS L TOA GRAFICAS L TOA 4004 
SP 

Página 1 de 3 



Participantes (ordem alfabética) 

Folha 

Nº 

Rubrica 

Nome/ Razão Social Apelido Documento Email Cidade-UF Telefone 

São José do (17) 
BANDERPLACA INDUSTRIA E COMERCIO DE Participante 58.580.993/0001-

licitacao@banderplaca.com .br Rio Preto - 3236 -
PLACAS LTDA 2 06 

SP 6928 

Santa (1 9) 

CARBONI ARTES GRAFICAS L TDA 
Participante 02.844.351 /0001-

rpdlicitacao@gmail.com Bárbara 9247 -
1 04 

D'Oeste- SP 4004 

Propostas iniciais registradas (ordem cronológica) 

Data Hora Participante Valor R$ Classificado 

14/04/2025 13:34:10 Participante 1 - CARBONI ARTES GRAFICAS L TDA R$1 .550 ,25 Sim 

14/04/2025 16:02:58 Participante 2 - BANDERPLACA INDUSTRIA E COMERCIO DE PLACAS L TDA R$1.547,00 Não 

Lances Registrados (ordem cronológica) 

Data Hora Participante Valor R$ Classificado 

16/04/2025 12:02:50 Participante 1 - CARBONI ARTES GRAFICAS L TDA R$ 1.497,00 Sim 

16/04/2025 12:02:53 Participante 2 - BANDERPLACA INDUSTRIA E COMERCIO DE PLACAS L TDA R$ 1.447,00 Não 

16/04/2025 12:48:51 Participante 1 - CARBONI ARTES GRAFICAS LTDA R$1 .397,00 Sim 

16/04/2025 12:48:54 Participante 2 - BANDERPLACA INDUSTRIA E COMERCIO DE PLACAS L TDA R$1.347,00 Não 

16/04/2025 12:49:03 Participante 1 - CARBONI ARTES GRAFICAS L TDA R$1.297,00 Sim 

16/04/2025 12:49:07 Participante 2 - BANDERPLACA INDUSTRIA E COMERCIO DE PLACAS L TDA R$1 .247,00 Não 

16/04/2025 12:49:20 Participante 1 - CARBONI ARTES GRAFICAS L TDA R$1 .197,00 Sim 

16/04/2025 12:49:23 Participante 2 - BANDERPLACA INDUSTRIA E COMERCIO DE PLACAS L TDA R$1 .147,00 Não 

16/04/2025 12:51 :10 Participante 1 - CARBONI ARTES GRAFICAS LTDA R$1 .097,00 Sim 

16/04/2025 12:51 :13 Participante 2 - BANDERPLACA INDUSTRIA E COMERCIO DE PLACAS L TDA R$ 1.047,00 Não 

16/04/2025 12:51 :30 Participante 1 - CARBONI ARTES GRAFICAS LTDA R$ 997,00 Sim 

16/04/2025 12:51 :32 Participante 2 - BANDERPLACA INDUSTRIA E COMERCIO DE PLACAS L TDA R$ 947,00 Não 

Mensagens enviadas (ordem cronológica) 

Data Hora Descrição 

10/04/2025 09:01 :12:093 Sistema - A Dispensa está aberto para receber propostas iniciais de preços dos participantes 

15/04/2025 16:00:00:695 Sistema - Encerrado o prazo para o recebimento de proposta 

16/04/2025 09:01 :08:396 Sistema - Etapa de lances iniciada 

16/04/2025 14:59:08:082 Sistema - Dou-lhe uma para encerrar 

16/04/2025 15:00:08:067 Sistema - Dou-lhe duas para encerrar 

16/04/2025 15:01 :08:334 
Sistema - Participante 2, é necessário que inclua a ficha técnica nesta fase, conforme parametrização do 

edital. 

16/04/2025 15:01 :08 :396 Sistema - Iniciada a etapa de aceitação da melhor proposta 

16/04/2025 15:24:16:168 Agente de Contratação - BOA TARDE PARTICIPANTE PODE ME ENVIAR A FICHA TECNICA POR FAVOR 

16/04/2025 16:11 :53 :627 
Agente de Contratação - PARTICIPANTE NUMERO 2 PRECISO QUE ME MANDE A FICHA TECNICA PARA 

DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO 

16/04/2025 17:12:37:727 
Agente de Contratação - SOLICITO AO PARTICIPANTE Nº 02 QUE ME ENVIE A FICHA TECNICA PARA 

DAR PROSSEGUIMENTO. 

16/04/2025 17:14:22:907 
Agente de Contratação - ESTOU ENCERRANDO O EXPEDIENTE AS 17:30 VOLTAREI NO DIA 22 AS 13 

HORAS. 

22/04/2025 13:17:05:011 Agente de Contratação - BOA TARDE 
~-
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22/04/2025 13:17:40:103 

22/04/2025 13:17:55:528 

22/04/2025 13:18:28:831 

22/04/2025 13:18:29:030 

22/04/2025 13:19:10:622 

22/04/2025 14:06:17:138 

22/04/2025 21 :51 :44:867 

23/04/2025 12:59:39:902 

23/04/2025 13:00:51 :279 

23/04/2025 13:02:10:148 

23/04/2025 14:24:01 :473 

23/04/2025 15:35:49:061 

e 
23/04/2025 15:35:49:366 

23/04/2025 15:37:20:644 

23/04/2025 16:07:34:296 

23/04/2025 16:39:55:424 

23/04/2025 17:17:27:981 

23/04/2025 17:18:02:215 

23/04/2025 17:18:09:126 

23/04/2025 21 :26:24:423 

24/04/2025 13:34:57:071 

24/04/2025 13:35:09:728 

24/04/2025 13:35:20:262 

24/04/2025 13:38:48:093 

Agente de Contratação - VOU DESCLASSIFICAR A PARTICIPANTE N 02 

Agente de Contratação - POR NÃO DAR ANDAMENTO NO FEITO 

Folha 
Nº 

Rubri ca 

Agente de Contratação - Desclassificação do Participante 2: DESCLASSIFICADA POR NÃO DAR 

ANDAMENTO NO FEITO 

Sistema - Participante 1 , é necessário que inclua a ficha técnica nesta fase, conforme parametrização do 

edital. 

Agente de Contratação - A PARTICIPANTE N01 POR FAVOR ME ENVIAR A FICHA TECNICA 

Agente de Contratação - a participante n 01 tem ate amanha dia 23/04/2025 as 1 O horas para me enviar a 

ficha tecnica para dar andamento ao feito. 

Participante 1 - Bom dia, prezado pregoeiro !! nossos folders , fichas, constam em nosso site: 

https://cooperarts.ind.br/ 

Agente de Contratação - boa tarde 

Agente de Contratação - participante n 1 se vc não colocar ficha tecnica não posso dar prosseguimento a 

dispensa vou ter que cancelar e fazer de novo . 

Agente de Contratação - não posso ir no site e pegar vcs que tem que inserir os documentos solicitados 

Sistema - Participante 1 incluiu arquivo de ficha técnica 

Sistema - Iniciados os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado participante CARBONI ARTES 

GRAFICAS L TOA 

Sistema - Participante CARBONI ARTES GRAFICAS L TOA, insira o(s) documento(s) de habilitação através 

do botão 'Inserir Documentos de Habil itação' disponibilizado nas ações 

Agente de Contratação - SOLICITO A DOCUMENTAÇÃO DA CARBONI ARTES GRAFICAS L TOA 

Agente de Contratação - A Empresa Carboni esta inserindo os documentos por favor 

Participante 1 - Boa tarde, prezado pregoeiro! estamos com problemas na nossa rede ... solicito a prorrogação 

no prazo de envio dos documentos 

Agente de Contratação - ok 

Agente de Contratação - estou abrindo prazo ate amanha as 13 horas para documentação 

Agente de Contratação - obrigada 

Sistema - O Participante CARBONI ARTES GRAFICAS L TOA, inseriu documento(s) de habilitação. 

Agente de Contratação - BOA TARDE INFORMO A EMPRESACARBONI ARTES GRAFICAS QUE O 

DEPARTAMENTO DE CONTRATO ESTA PROVIDENCIANDO OS DOCUMENTOS .OBRIGADA 

Sistema - Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do participante CARBONI ARTES 

GRAFICAS L TOA 

Agente de Contratação - Lote adjudicado ao vencedor participante CARBONI ARTES GRAFICAS L TOA. 

Iniciada a homologação da licitação. 

Autoridade Competente - O(s) lote(s) 1 foi(ram) homologado(s). 
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Relatório de Vencedores 

Câmara Municipal de Cruzeiro 
Modalidade: Dispensa• Edital Nº 08/2025 - Processo N° 08/2025 

Órgão Promotor: Câmara Municipal de Cruzeiro 

Unidade Compradora: Câmara Municipal de Cruzeiro 

Pregoeiro/ Agente de Contratação Nice Simone Novaes de Carvalho 

Autoridade Competente: Paulo Felipe da Silva Almeida 

Folha 
w 

Rubrica 1 
"~---...í.....-..1 

Local: www.bbmnet.com.br \ www.novobbmnet.com.br 

e Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Fechamento: Global do Lote 

Total Geral Negociado: R$ 997,00 

Vencedores: 

Fornecedor: CARBON I ARTES G RAFICAS L TOA - 02.844.351 /0001-04 

Valor total dos contratos do fornecedor: R$997,00 
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Folha 
Nº Hô 

Lote: 1 Critério de Participação: Ampla participação 

Apelido do fornecedor no lote: Participante 1 

Inicio da Etapa de lances em 16 de Abril de 2025 as 09:01 :08 

Item Objeto da Licitação 

Contratação de empresa especializada para o serviço de 

confecção de 13(treze) placas de identificação em "L" de mesa 

aço inox, com gravação em baixo relevo com nome, 

identificação funcional e brasão do município de Cruzeiro. 

ESPECIFICAÇÕES: Material: Aço inox laminado a quente; 

Tratamento: Escovado tipo industrial com abrasivos de 

granulometria fina; Espessura: 1 mm (chapa bitola 20); 

Dimensões: Largura: 270 mm; Altura: 90 mm; Base: 50 mm 

com dobra em 70 graus. Impressão: Impressão digital em 

padrão de cores CMYK, aplicada diretamente no aço inox, sem 

utilização de filme ou adesivo; Proteção : Aplicação de verniz 

UV integral para proteção ultravioleta; Conteúdo da impressão: 

Nome do vereador, cargo funcional (Vereador, Presidente, 1 g 

Secretário, 22 Secretário) e brasão do município. 13 

Valor total Contratado: 
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Valor 

Marca Quantidade Unitarlo Valor Total 

Serviço(s) 
A$ 997,00 A$ 997,00 

R$ 997,00 



Termo de Homologação de Processo Licitatório 

Câmara Municipal de Cruzeiro 
Modalidade: Dispensa - Edital Nº 08/2025 - Processo N° 08/2025 

Folha 
Nº 

1 
Rubrica 
--

~ ~ ~ 

~ 

A Autoridade Competente da(o) Câmara Municipal de Cruzeiro , Sr.(a) Paulo Felipe da Silva Almeida, no uso 

das atribuições legais, conforme legislação vigente (Lei 14.133/2021, Art. 75, li) , após exame e deliberação do 

processo administrativo Nº 08/2025, em observância ao Instrumento Convocatório (Edital) 08/2025, que 

institui o(a) Dispensa em epígrafe, resolve homologar a licitação realizada na forma eletrônica, no portal 
BBMNET Licitações, conforme as condições a seguir: 

RESULTADO DA LICITAÇÃO: 

Número do Lote: 1 
Finalidade da Licitação: Contratação de Serviços 

Item 1 

Contratação de empresa especializada para o serviço de confecção de 

13(treze) placas de identificação em "L" de mesa aço inox, com gravação em 

baixo relevo com nome, identificação funcional e brasão do município de 

Cruzeiro. ESPECIFICAÇÕES: Material : Aço inox laminado a quente; 

Tratamento: Escovado tipo industrial com abrasivos de granulometria fina ; 

Objeto da Licitação : Espessura: 1 mm (chapa bitola 20); Dimensões: Largura: 270 mm ; Altura: 90 

mm; Base: 50 mm com dobra em 70 graus. Impressão: Impressão digital em 

padrão de cores CMYK, aplicada diretamente no aço inox, sem utilização de 

filme ou adesivo ; Proteção: Aplicação de verniz UV integral para proteção 

ultravioleta ; Conteúdo da impressão: Nome do vereador, cargo funcional 

(Vereador, Presidente, 12 Secretário, 2º Secretário) e brasão do município. 13 

Quantidade: 1 Serviço(s) 

Marca: 

Valor Unitário : R$ 997,00 

Valor Total: A$ 997,00 

Participante Vencedor: CARBONI ARTES GRAFICAS L TOA 

Apelido: Participante 1 

Documento do Licitante: 02.844.351 /0001-04 

Cidade UF: Santa Bárbara D'Oeste - SP 

Valor total Contratado: A$ 997,00 
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'T Foiha 

Rubrica 

Cruzeiro - SP, 24 de Abril de 2025 

Autoridade Competente: Paulo 

Promotor: Câmara Municipal de Cruzeiro, 

Unidade de Compra: Câmara Municipal de Cruzeiro 
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Rubrica ~ 
---...1,,_:...;....:..,_,,,,,__,r 

Termo de Adjudicação de Processo Licitatório 

Câmara Municipal de Cruzeiro 

Modalidade: Dispensa• Edital N° 08/2025 - Processo Nº 08/2025 

Amparo legal: Lei 14.133/2021 , Art. 75, li 

O(A) Câmara Municipal de Cruzeiro, por seu(s) representante(s) abaixo assinado(s) , no uso das atribuições legais, após 

exame e deliberação do processo administrativo Nº 08/2025, em observância ao Instrumento Convocatório, Edital NQ 

08/2025, que institui o(a) Dispensa em epígrafe, resolve(m) adjudicar a licitação realizada na forma eletrônica, no portal 

BBMNET Licitações, conforme as condições a seguir: 

RESULTADO DA LICITAÇÃO: 

Número do Lote: 1 

Finalidade da Licitação: Contratação de Serviços 

Critério de aceitação da proposta: Menor Preço 

Item 1 

Contratação de empresa especializada para o serviço de confecção de 13(treze) placas 

de identificação em "L" de mesa aço inox, com gravação em baixo relevo com nome, 

identificação funcional e brasão do município de Cruzeiro. ESPECIFICAÇÕES: Material: 

Aço inox laminado a quente; Tratamento: Escovado tipo industrial com abrasivos de 

Objeto da Licitação: 
granulometria fina ; Espessura: 1 mm (chapa bitola 20); Dimensões: Largura: 270 mm; 

Altura: 90 mm; Base: 50 mm com dobra em 70 graus. Impressão: Impressão digital em 

padrão de cores CMYK, aplicada diretamente no aço inox, sem utilização de filme ou 

adesivo ; Proteção: Aplicação de verniz UV integral para proteção ultravioleta; Conteúdo 

da impressão: Nome do vereador, cargo funcional (Vereador, Presidente, 12 Secretário, 

22 Secretário) e brasão do município. 13 

Quantidade: 1 Serviço(s) 

Marca: 

Valor Unitário: R$ 997,00 

Valor Total: R$ 997,00 

Participante Vencedor: 
CARBONI ARTES GRAFICAS L TOA 

Apelido utilizado na sala: Participante 1 

Documento do Licitante: 02.844.351 /0001-04 

Cidade UF: Santa Bárbara D'Oeste - SP 

Valor total Contratado: R$ 997,00 

Responsáveis por adjudicação do(s) lote(s) Lotes adjudicados 

Sr.(a) Nice Simone Novaes de Carvalho , como pregoeiro e/ou agente 

de contratação adjudicou: 
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Cruzeiro - SP, 24 de Abril de 2025 as 13 horas e 35 minutos 

Promotor: Câmara Municipal de Cruzeiro, 

Unidade de Compra: Câmara Municipal de Cruzeiro 

Assinatura fv f ue--. '51 ~ l}(Ü9__{~ cp.._ (;;;v.;/) 1 \b 
Pregoeiro/Agente de Contratação: Nice Simone Novaes de Carvalho 
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Folha 
Nº 

f Qubrica ~ 



Câmara Municipal de Cruzeiro 

ATA DE SESSÃO 
Dispensa - Edital nQ 08/2025 - Processo nQ 08/2025 

Folha 
Nº 

Rubrica 

Ao(s) 16 dia(s) do mês de Abril do ano de 2025, no endereço eletrônico www.bbmnet.com.br 1 e www.novobbmnet.com.br (acesso licitações públicas) , nos termos da convocação do Aviso e Edital de 

licitação supra mencionado, reuniram-se o Pregoeiro / Agente de contratação, Sr(a). Nice Simone Novaes de 

Carvalho do(a) Câmara Municipal de Cruzeiro , inscrito no CNPJ sob o nº 48.410.344/0001-03, para proceder 

a sessão pública de Dispensa com o objetivo de Contratação de Serviços, conforme especificações e 

quantidades definidas no instrumento convocatório / edital. As informações relacionadas a Sessão Pública 

do(a) Dispensa, após o seu encerramento, são as seguintes: 

Ata gerada as 1 :42:11 PM do dia 24 de Abril de 2025 

PARTICIPANTES: 

Nome/ Razão social e Documento do Licitante (em ordem alfabética) 

BANDERPLACA INDUSTRIA E COMERCIO DE PLACAS L TOA 

CARBONI ARTES GRAFICAS L TOA 

- LOTE 1 - Homologado 

Critério de Participação: Ampla participação - Critério de fechamento: Global do Lote 

58.580.993/0001-06 

02.844.351 /0001-04 

Item n2 1 - Objeto: Contratação de empresa especializada para o serviço de confecção de 13(treze) placas de 

identificação em "L" de mesa aço inox, com gravação em baixo relevo com nome, identificação funcional e brasão do 

município de Cruzeiro. ESPECIFICAÇÕES: Material : Aço inox laminado a quente ; Tratamento: Escovado tipo industrial 

com abrasivos de granulometria fina ; Espessura: 1 mm (chapa bitola 20); Dimensões: Largura: 270 mm ; Altura: 90 mm; 

Base: 50 mm com dobra em 70 graus. Impressão: Impressão digital em padrão de cores CMYK, aplicada diretamente no 

aço inox, sem utilização de filme ou adesivo; Proteção : Aplicação de verniz UV integral para proteção ultravioleta; 

Conteúdo da impressão: Nome do vereador, cargo funcional (Vereador, Presidente, 12 Secretário, 22 Secretário) e brasão 

do município. 13 

Quantidade: 1 Preço unitário:R$ 997,00 Valor Final:R$ 997,00 Marca/Modelo: 

Valor Global (final):R$ 997,00 

Observação, 'Preço unitário' e 'Valor Final' dos itens podem sofrer arredondamentos 
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â roiha 
,, Nº 

CLASSIFICAÇÃO DOS PARTICIPANTES 

Nome/Razão Social Apelido 
Documento do Oferta Oferta 

Marca ME/EPP 
Licitante Inicial Final 

CARBONI ARTES GRAFICAS Participante 
02.844.351 /0001-04 R$ 1.550,25 R$ 997,00 

Sem 
Sim 

LTDA 1 Marca 

PARTICIPANTE(S) DESCLASSIFICADO(S) 

Nome/Razão Social Apelido 
Documento do Oferta Oferta 

Marca ME/EPP 
Licitante Inicial Final 

BANDERPLACA INDUSTRIA E Participante 
58.580.993/0001-06 R$ 1.547,00 R$ 947,00 

Sem 
Sim 

COMERCIO DE PLACAS L TOA 2 Marca 

Justificativa 

DESCLASSIFICADA POR NÃO DAR ANDAMENTO NO FEITO 

PARTICIPANTE(S) INABILITADO(S) 

Nenhum participante foi inabilitado neste lote. 
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,~"""""'-,------Folha 
Nº 

~ Rubrica --------' Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão pública do(a) Dispensa, sendo a respectiva Ata 

lavrada pelo Pregoeiro / Agente de Contratação e Equipe de Apoio. 

Participaram do julgamento do(a) presente Dispensa: 

Nice Simone Novaes de Carval~ c....0 t ~ 

Maria Eli 

Equipe de Apoio 

'-Jandir Rossi 

~ deApoio 

;; '°*:; i???:z: s 
Daniel Lenzi Lousada 

S2Y-Elr+nô José da DSilva Biondi 

Equipe de Apoio 
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Folha 

-i 'i ,n 

' -:er=.-:.., CAMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
~ e Nota de Pré-empenho 

Rubrica 

Exercício de 2025 

Nota de Pré-empenho 00005/2025 - 01 

DATA PROCESSO TIPO EMPENHO 

1 

IMOVIMENTO VALOR 

08/04/2025 Inicial 1.550,25 

DOTAÇÃO 

FICHA 18 
ORÇADO 

1.100.000,00 

u.o. 01.01 CAMARA MUNICIPAL ALTERAÇÕES ACUM. (+) 

U.E. 01.01.02 SECRETARIA E ASSESSORIA 
600.000,00 

DOTAÇÃO ATUALIZADA(=) 

FUNÇÃO 01 Legislativa 1.700.000,00 

SUBFUNÇÃO 031 Ação Legislativa 
PRÉ-EMPENHADO ANTERIOR(·) 

428.518,00 
PROGRAMA 0001 PROCESSO LEGISLATIVO EMPENHADO ANTERIOR (-) 

AÇÃO 2002 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA E ASSESSORIA 1.180. 200, 97 

FONTE 01 Tesouro 
SALDO ANTERIOR ( =) 

91.281,03 

ELEMENTO 3.3.90.39.63 Serviços Gráficos VALOR DO MOVIMENTO(·) 

APLICAÇÃO 110.0000 Geral 
1.550,25 

SALDO(=) 

89.730,78 
PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO 

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO !JUNHO 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO 

0,00 0,00 0,00 0,00 1.550,25 0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
CENTRO DE CUSTO TIPO DE DESEMBOLSO 

HISTÓRICO 

RESERVA DE EMPENHO PARA AQUISIÇÃO DE PLACAS EM L, DISPENSA LICITAÇÃO 08/2025 - PROCESSO 08/2025 

O ordenador da despesa, PAULO FILIPE DA SILVA ALMEIDA, PRESIDENTE, CPF: 430.413.798-05, para efeito da execução orçamentária, 
nos termos da legislação vigente, determina que seja pré-empenhado o valor acima. 
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Folha 
Nº 

Câmara Municipal de Cru~ •t.........______. 
.,_ Estado de São Paulo ~ 

CONTRA TO ADMINISTRATIVO Nº 003/2025 
EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 08/2025 

Processo Administrativo Nº 08/2025 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede à Avenida Major Novaes, nº 499, Centro - Cruzeiro, Estado de São Paulo, inscrita 
no CNPJ sob o nº 48.410.344/0001-03, representada por seu Presidente, Vereador Senhor 
Paulo Filipe da Silva Almeida, inscrito no CPF/MF CPF n.º 430.413.798-05, doravante 
denominada de CONTRATANTE e, por outro lado, a empresa CARBONI ARTES 
GRÁFICAS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 02.844.351 /0001-04, com sede à rua Henrique 
Wiezel, nº 870, Distrito Industrial, na cidade de Santa Bárbara d'Oeste - Estado de São Paulo, 
CEP 13.456-165, representada na forma de seu contrato social pelo Sr. Daniel Giacobbe 
Carboni, inscrito no CPF/MF nº 323.869.268-26, na qualidade de vencedora do Edital de 
Dispensa Eletrônica nº 08/2025, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o 
que consta no Processo em referência e a autorização que nele se encontra, e em observância 
às disposições a Lei Federal n.º 14.133/2021 e as demais legislações aplicáveis, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo a aquisição de placas de Identificação 
em L de mesa inox, com gravação em baixo relevo com nome, identificação funcional e 
brasão do Município conforme consta no Termo de Referência. 
1.2. Consideram-se integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os 
documentos a seguir relacionados, os quais, nesse ato, as partes declaram conhecer e aceitar, 
bem como, os novos preços definidos por lances e eventuais negociações conforme 
consignados na sessão da dispensa eletrônica: 
a) Processo da Dispensa; 
b) A Proposta da Contratada; 
c) Eventuais anexos dos docwnentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O contrato é para prestação de serviço pontual, sem prorrogação, com vigência na data da 
assinatura do contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRA TU AIS 
3 .1. O Fiscal do Contrato acompanhará a execução do serviço previsto no contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 
3.2. Na entrega do produto, o gestor deverá conferir o nível de qualidade do serviço e/ou 
entrega do material. 
3.3. O gestor do Contrato deverá intervir para requerer à CONTRATADA a correção das 
faltas, falhas e irregularidades caso constatadas. 

4. CLÁUSULA QUARTA-DA SUBCONTRATAÇÃr 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contra 
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Foiha 

Câmara Municipal de Cru:zi. 
"" Estado de São Paulo "" 

5. CLÁUSULA QUINTA -DO PREÇO 
5.1. O valor da prestação de serviço é de R$ 997,00 (novecentos e noventa e sete reais), 
perfazendo o valor total de R$ 997,00 (novecentos e noventa e sete reais). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
6.1 . A apuração da execução contratual será realizada ao término da prestação de serviço e/ou 
entrega do material, a fim de verificar a conformidade com as condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 
6.2. O serviço e/ou a entrega do material serão acompanhados pela Gestão de Contrato, 
quando da liquidação e entrega da Nota Fiscal para pagamento. 
6.3. O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado quando do serviço e/ou entrega do 
material efetivamente realizado, em moeda nacional, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos 
a contar da liquidação da Fatura/Nota Fiscal. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- DA FORMA DA LEI 
7.1. O presente contrato foi elaborado de acordo com a Dispensa Eletrônica nº 08/2025, 
baseada no artigo 75, II da Lei Federal 14.133 de 2021. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. São obrigações da Contratante, sem prejuízo do que estiver estabelecido neste Edital e 
seus anexos: 
8.1.1. Emitir Contrato do(s) objeto(s) contratado(s); 
8.1.2. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a aquisição do(s) 
produto(s) entregues e/ou serviços prestados; 
8.1.3. Pagar à Contratada o preço ajustado, de acordo com a forma de pagamento estipulada 
no edital; 
8.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) produto(s) entregue(s) e/ou serviços prestados pela 
Contratada fora das especificações do edital; 
8.1.5. Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, segundo seu interesse, sob os aspectos 
qualitativos e quantitativos, relatando irregularidades, quando for o caso; 
8.1.6. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 
8.1. 7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
Contratada; 

9. CLÁUSULA NONA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. Cumprir fielmente com todas as obrigações do Termo de Referência. 
9.2. Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato; 
9 .3. Manter todas as condições de habilitação e qualificações exigidas nesta licitação; 
9.4. Assumir a responsabilidade pelos encargos sociais e outros, pertinentes ao fornecimento 
do(s) produto(s) e/ou serviço(s), bem como taxas, impostos, fretes e demais despesas, diretas 
e indiretas, incidentes sobre o(s) mesmo(s); e responsabilizar-se por todas e quaisquer 
despesas, inclusive despesa de natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como 
emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução ' 
objeto do Contrato; 

~ -
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.5. Fazer prova da regularidade para com o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, 
mediante a apresentação de CND - Certidão Negativa de Débito relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, bem como perante o FGTS - Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço, através da apresentação de CRF - Certificado de Regularidade do FGTS e 
perante a Justiça do Trabalho, com a apresentação de CNDT - Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas. Todas as certidões, em vigor na data da emissão da Nota Fiscal, deverão ser 
juntadas a cada Nota Fiscal emitida e apresentada à CONTRATANTE; 
9.6. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos, fisicos ou materiais, causados à 
CONTRATANTE ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, 
imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fornecimento; 
9.7. Submeter-se à fiscalização por parte da Contratante; 
9.8. Não subcontratar, ceder ou transferir o objeto deste Edital; 
9.9. A CONTRATADA compromete-se a encaminhar a Nota Fiscal/Fatura e demais 
documentos necessanos para o e-mail: miguel@cmcruzeiro.sp.gov.br, 
atadm@cmcruzeiro.sp.gov.br ou entregá-la impressa aos cuidados do gestor de contratos da 
CONTRATANTE, para que sejam realizados os procedimentos internos de verificação, 
conferência e acompanhamento contratual pelo Setor, e posterior envio para pagamento no 
Departamento Financeiro e Contábil. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA -DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10. 1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a assinatura 
do contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal , ficará sujeito às sanções previstas na Lei 14.133/2021. 
11.2. Sem prejuízo do quanto mencionado no item 12. l, a recusa injustificada do 
adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do 
prazo estabelecido pela Administração Pública, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-o as seguintes penalidades: 
11 .2.1 . Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida (preço 
global); ou 
11.2.2. Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o 
mesmo fim. 
11 .3. O atraso injustificado na execução do contrato ou no cumprimento do contrato ou na 
prestação de serviços, sem prejuízo do disposto no parágrafo único do artigo 162 da Lei 
14.133/2021, sujeitará a contratada à multa de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, 
a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção: 
11.3 .1. Multa de 10% ( dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; e 
11.3 .2. Multa de 15% ( quinze por cento) a partir do 31 º (trigésimo primeiro) dia de atraso até 
o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso. 
11 .4. A partir do 46º ( quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução total ou 
parcial da obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos 
no edital ou contrato, sujeitando-se à aplicação da multa prevista em Edital. 
11.5 . Pela inexecução total ou parcial do serviço, poderão ser aplicadas à contratada as 
seguintes penalidades: 
11.5 .1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não- cumprida (pret 
global); ou 
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1.5.2. Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo 
fim. 
11.6. O material e/ou serviço não aceito deverá ser substituído e as irregularidades deverão ser 
sanadas no prazo máximo de 07 (sete) dias corridos, contados da data da notificação enviada 
para o e-mail cadastrado, mantido o preço inicialmente ofertado. 
11.7. A não ocorrência de substituição dentro do prazo estipulado ensejará a aplicação da 
multa prevista em edital, considerando-se a mora, nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil 
seguinte ao término do prazo estabelecido no "caput" deste item. 
11 .8. As sanções previstas em Edital e anexos poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, 
de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à adjudicatária, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, não impedindo a aplicação de outras sanções 
previstas em Lei. 
11.9. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de 
força maior ou caso fortuito. 
11.10. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à adquirente no prazo de 20 (vinte) 
dias corridos a contar da data da notificação, podendo ainda, ser descontado das Notas Fiscais 
e/ou Faturas por ocasião do pagamento, ou cobrado judicialmente se julgar conveniente. 
11.11. Verificada que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada a 
inexecução parcial, a Câmara reterá, preventivamente, o valor da multa dos eventuais créditos 
que a contratada tenha direito, até a decisão definitiva, assegurada a ampla defesa. 
11.12. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas 
e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas. 
11.13. Além das multas estabelecidas, a Câmara poderá recusar o objeto fornecido se a 
irregularidade não for sanada, podendo ainda, a critério da mesma, a ocorrência constituir 
motivo para aplicação do disposto nos incisos III e IV do artigo 163, da Lei nº 14.133/2021 e 
suas alterações posteriores, sem prejuízo das demais penalidades previstas em Edital. 
11.14. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 163, da 
Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, e a critério da Câmara, os profissionais ou as 
empresas que praticarem os ilícitos previstos na Lei nº 14.133/2021. 
11.15. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.113/2021. 
11.16. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO 
CONTRATUAL 
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.1.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
12.1.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 02 (dois) 
meses de antecedência desse dia. 
12.1.4. Caso a notificação da não continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 02 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá apó~ 
(dois) meses da data da comunicação. 
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2.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.2.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.3 .1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.3. Constituem motivos para rescisão do presente contrato as situações referidas nos artigos 
137 e 138 da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 
12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c. Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n. 0 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
13 .1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nºl 4.133/2021 e demais normas federais, estaduais e municipais. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Cruzeiro deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

3.3.90.39.63 - Serviços Gráficos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DAS ALTERAÇÕES 
15 .1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº14.133/2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 
16.1. A Contratante fiscalizará como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato e fiel 
cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no presente Contrato. 
16.2. Fica nomeado o servidor Sr. Miguel Adilson de Oliveira Junior, Coordenador de 
Comunicação Social, como Gestor de Contrato e o servidor Tiago Reis da Silva, Diretor de 
Gestão Administrativa, responsável pelo Setor de Administração, para acompanhar, fiscalizar 
e controlar a execução do contrato, para fins do disposto no art. 117, § 1 º, §2° e §3º, da Lei 
Federal nº l4.133 /2021 , responsabilizando-se pelo recebimento e conferência dos 
produtos/ serviços. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
(LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS) 
17.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do cont 
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administrativo que eventualmente venha a ser firmado , a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
17.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 
17.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
17.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 
17.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades deconentes da LGPD. 
17.6. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
17. 7. A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
17.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
17 .9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
17.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 
de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
17.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato intemperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD. 
17 .11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 
(Autoridade Nacional de Proteção de Dados) por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
17.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1 º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1. Todas as referências de tempo no Edital observarão o horário de Brasília/DF. 
18.2. As normas disciplinadoras serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 
19 .1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021 , bem com 
no respectivo sítio oficial da Câmara Municipal de Cruzeiro, em atenção ao art. 8°, §2º, da L 
n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724/2012. 
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20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
20 .1. As partes elegem o foro da Comarca de Cruzeiro/SP, para dirimir dúvidas ou 
divergências, que poderão advir ao presente Contrato, nos termos do ait. 92, § 1 º, da Lei 
14.133/2021. 
E por estarem às partes plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições, firmam o 
presente instrumento para que surta os jurídicos e legais efeitos. 

Testemunhas: 

Cruzeiro, 07 de maio de 2025 

CÂMARA 
Paulo Filipe da SIiva Almeida - Presidente/Contratante 

CARBON I ARTES Assinado de forma digital 
por CARBONI ARTES 

GRAFICAS GRAFICAS 

LTDA:02844351000 LTDA:02844351000104 
Dados: 2025.05.14 15:39:37 

104 -03'00' 

CARBONI ARTES GRÁFICAS LTDA. 
Daniel Giacobbe Carboni - Contratada 

1) ~~ 
< = 
Nome: J) & tJÍ& L fsN LI HorzT IJ L o Ct z._ fJ, T.J4 

CPF: g t '1 . lt z. 2? ~ . lt f 

Nome: 
CPF: 

44 



Folha 

Câmara Municipal de Cruz,, if,_N~--
"' Estado de São Paulo "" 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

redação dada pela Resolução nºll/2021 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO/SP 

CONTRATADA: CARBONI ARTES GRÁFICAS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 

02.844.351/0001-04 

CONTRA TO Nº (DE ORIGEM): 003/2025 

OBJETO: Aquisição de placas de Identificação em L de mesa inox, com gravação em baixo 

relevo com nome, identificação funcional e brasão do Município conforme consta no Termo 

de Referência. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01 /2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Eletrônico do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 

Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 

dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil ; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas 

no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos 

no Artigo 2º das Instruções nº 01/2024, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" 

anexa(s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

publicação; 
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) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Cruzeiro/SP, 07 de maio de 2025 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 
Nome: Paulo Filipe da Silva Almeida 
Cargo: Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro/SP 
CPF: 430.413.798-05 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: Paulo Filipe da Silva Almeida 
Cargo: Presidente da Câmz ra M nicipal de Cruzeiro/SP 
CP~: 430.413.798-05 ~?tfa 
Assinatura: ~~ 

f 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: Paulo Filipe da Silva Almeida 
Cargo: Presidente da Câmara Munic· 
CPF: 430.413.798-05 

Assinatura: -----~~~~~::::::...µ~~~~::::__ _____ _ 

Pela contratada: 
Nome: Daniel Giacobbe Carboni 
Cargo: Proprietário 
CPF: 323.869.268-26 
Assinatura: 

CARBONI ARTES Assinado deforma digital 

GRAFICAS 6~~;tcR:soN1 ARTES 
L TDA:0284435100 LTDA:02844351000104 

Dados: 2025.05 .1 4 
o 1 04 15:39:53 -03 '00' 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: Paulo Filipe da Silva Almeida 

CPF: 430.413.798-05 . ~,~, -
Cargo: Presidente da Câmar~ Munic· al de5:ru~ ze1·ro/SP 

Assinatura: ~, 4, 
-----,.,;:..- ==-'-'"'""""-~----,,""-~"'r"':;__-------

GESTOR DO CONTRA TO: 
Nome: Miguel Adilson de Oliv ira Junior 

Cargo: Coordenador de Com 
CPF: 267.479.158-60 

Assinatura: : ------'"<r-----1------+----------

DEMAIS RESPONSÁ VE 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

redação dada pela Resolução nºll/2021 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
CNPJ Nº: 48.410.344/0001-03 
CONTRATADA: CARBONI ARTES GRÁFICAS LTDA 
CNPJ Nº: 02.844.351 /0001-04, 
CONTRA TO Nº (DE ORIGEM): 003/2025 
DATA DA ASSINATURA: 07/05/2025 
VIGÊNCIA: O contrato é para prestação de serviço pontual , sem prorrogação, com vigência 
na data da assinatura do contrato. 
OBJETO: Aquisição de placas de Identificação em L de mesa inox, com gravação em baixo 
relevo com nome, identificação funcional e brasão do Município conforme consta no Termo 
de Referência. 
VALOR (R$): R$ 997,00 (novecentos e noventa e sete reais) 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(eis) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 
da Lei , que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram­
se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(eis) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, 
os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na 
origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 
requisitados: 
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 
unitários; 
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes 
de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o 
respectivo cronograma; 
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado 
em suas metas; 
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

LOCAL e DA TA: Cruzeiro/SP, 07 de maio de 2025 

RESPONSÁVEL: 
Nome: Paulo Filipe da Silva Almeida 
Cargo: Presidente da Câmara M icipal de Cruze · 
CPF: 430.413.798-05 
Assinatura: ------+--~e..,::__:::.oc---1-~Lf;,,'1-fi9-,.~;....a=:::=----------
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·1 ~g Nº 
' CAMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO ~~:,~~---~ a Nota de Pré-empenho 

Exercício de 2025 

Nota de Pré-empenho 00005/2025 - 04 

DATA PROCESSO TIPO EMPEN HO 

1 

IMOVJMENTO VALOR 

02/07/2025 Anulação -553,25 

DOTAÇÃO 

FICHA 18 IORÇADO 

1 1.100.000,00 
u.o. 01.01 CAMARA MUNICIPAL ALTERAÇÕES ACUM. ( +) 

U.E. 01.01.02 SECRETARIA E ASSESSORIA 
800.000,00 

DOTAÇÃO ATUALIZADA(= ) 

FUNÇÃO 01 Legislativa 1.900.000,00 

SUBFUNÇÃO 031 Ação Legislativa 
PRÉ-EMPENHADO ANTERIOR (-) 

460.604,62 
PROGRAMA 0001 PROCESSO LEGISLATIVO EMPENHADO ANTERIOR (-) 

AÇÃO 2002 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA E ASSESSORIA 1.397.413,16 

FONTE 01 Tesouro 
SALDO ANTER!OR ( =) 

41.982,22 

ELEMENTO 3.3.90.39.63 Serviços Gráficos VALOR DO MOVIMENTO(-) 

APLICAÇÃO 110.0000 Geral 1 -553,25 
!SALDO (= ) 

1 1 
42.535,47 

PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO 
JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MA!O IJUNHO 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO 

0,00 0,00 0,00 0,00 -553, 25 o,oo 
OUTRAS INFORMAÇÕES 

CENTRO DE CUSTO TIPO DE DESEMBOLSO 

HISTÓRICO 

REF. VALOR À MAIOR 

~ j '). ... 

O ordenador da despesa, PAULO FILIPE DA SILVA ALMEIDA, PRESIDENTE, CPF: 430.413.798-05, para efeito da execução orçamentária, 
nos termos da legislação vigente, determina que seja anulado o pré-empenho com o valor acima. 
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